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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 31451 de 01/04/2025

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 16 (dezesseis) páginas, foi apresentado em 24/03/2025, o 
qual foi protocolado sob nº 31451, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 31451  e averbado no registro primitivo nº 
24153 no Livro A deste OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TD E CIVIL DE PJ DA COMARCA DE MOGI GUAÇU 
na presente data.

Apresentante 
CONFIA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

Natureza 
Ata > Averbação sem alterações

Denominação da PJ: AMC AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
D4S SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA:23.691.353/0001-80 (Padrão: ICP-Brasil)

Mogi Guaçu - SP, 01 de abril de 2025

Assinado eletronicamente

LUIS HENRIQUE LOPES DOS SANTOS 
Escrevente Autorizado(a)

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 136,60 R$ 38,77 R$ 26,54 R$ 7,22 R$ 9,36

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 6,51 R$ 4,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 229,20

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

31451

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 
eletrônico:

selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

1206184PJSE000205634SE25B

https://rtdbrasil.org.br/certidaoregistro/pedido?p=3653140&v=31451
https://selodigital.tjsp.jus.br/?r=1206184PJSE000205634SE25B
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ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS


Nome do Representante Legal: GUILHERME SPINELLI EL-JAICK


E-mail: gs@spinelliracing.com.br Telefone: (11) 2196.7600


Profissão: Empresário  Nacionalidade: Brasileira 


Estado civil: casado Portador do RG 009.089.557-4 – SSP/RJ


Inscrito no CPF 028.028.147-10 Residente à Rua Seridó 


Número: 106 Complemento: Torre 1 Apto 211 B


Bairro: Jardim Europa CEP: 01455-040 


Cidade: São Paulo UF: SP


Representante  legal  da  Pessoa  Jurídica  denominada:  AMC  –  AUTOMOBILE
MOTORSPORT CLUB 


CNPJ/MF: 15.307.073/0001-06 Com sede / Endereço: Rodovia SP 372


Número: KM 187 Complemento: Galpão 01 – Sala 02


Bairro: Fazenda Nova Louzã CEP: 13845-510


Cidade: Mogi Guaçu UF: SP


Venho requerer, nos termos do art.  121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, o
registro / averbação do instrumento anexo, pede deferimento.


Local / data: Mogi Guaçu - SP, 17 de março de 2025.


Assinatura do representante legal Instruções:


1-Não é  necessário  reconhecer  firma no  requerimento,  se  a  assinatura  estiver
compatível:


2-Deve ser assinado pelo representante legal, conforme contrato ou estatuto. *
Campo não


obrigatório em caso de constituição


D4Sign aaeb860e-9db3-4687-b724-b93888420045 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



mailto:gs@spinelliracing.com.br
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Certificado de assinaturas gerado em 21 de March de 2025, 17:05:26


RequerimentoPJ averbacao docx
Código do documento aaeb860e-9db3-4687-b724-b93888420045


Assinaturas
GUILHERME SPINELLI EL JAICK:02802814710
Certificado Digital
gs@spinelliracing.com.br
Assinou


Eventos do documento


21 Mar 2025, 13:21:21
Documento aaeb860e-9db3-4687-b724-b93888420045 criado por JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-
aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email:marcosvieira@frec.com.br. - DATE_ATOM: 2025-03-21T13:21:21-03:00


21 Mar 2025, 13:21:26
JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email: marcosvieira@frec.com.br.
REMOVEU o signatário
signatario_posicao_2xad44322xsdxxcadqw123aasiUASDQsxcdAQWD@posicao.d4sign.com.br -
DATE_ATOM: 2025-03-21T13:21:26-03:00


21 Mar 2025, 13:21:30
JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email: marcosvieira@frec.com.br.
REMOVEU o signatário cristianosilva@frec.com.br - DATE_ATOM: 2025-03-21T13:21:30-03:00


21 Mar 2025, 13:21:34
JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email: marcosvieira@frec.com.br.
REMOVEU o signatário cristianosilva@frec.com.br - DATE_ATOM: 2025-03-21T13:21:34-03:00


21 Mar 2025, 13:22:20
Assinaturas iniciadas por JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email:
marcosvieira@frec.com.br. - DATE_ATOM: 2025-03-21T13:22:20-03:00


21 Mar 2025, 17:03:02
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - GUILHERME SPINELLI EL JAICK:02802814710 Assinou
Email: gs@spinelliracing.com.br. IP: 179.191.93.90 (mvx-179-191-93-90.mundivox.com porta: 62666). Dados do
Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=AC SOLUTI v5 G2,OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2,OU=A3,CN=GUILHERME
SPINELLI EL JAICK:02802814710. - DATE_ATOM: 2025-03-21T17:03:02-03:00
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ILUSTRÍSSIMO  SENHOR  OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS


JURÍDICAS DA COMARCA DE MOGI GUAÇU, ESTADO DE SÃO PAULO.


AMC – AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB,  localizada na


Rodovia SP 342, Km 187 – Fazenda Nova Louzã, Galpão 01 – sala 02, Mogi Guaçu, estado


de  São  Paulo  –  CEP:  13845-510,  CNPJ  15.307.073/0001-06,  na  pessoa  de  seu


representante  legal  GUILHERME  SPINELLI  EL-JAICK,  brasileiro,  empresário,


portador da Carteira de Identidade RG nº 009.089.557-4 – SSP/RJ e do CPF nº


028.028.147-10,  casado  no  regime  de  separação  total  de  bens,  residente  e


domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na


Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1600 – 6º andar, Vila Nova Conceição,


CEP 04543-000; e-mail:  gs@spinelliracing.com.br,   vem por meio deste requerer de


Vossa Senhoria o registro da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de


março de 2025.


N. Termos.


P. Deferimento.


Mogi Guaçu-SP, 17 de março de 2025.


_________________________________________


AMC – AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB


Representante legal: GUILHERME SPINELLI EL-JAICK


1


D4Sign 02ad4134-bdfc-4b75-8fe3-c298d44380cc - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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AMC - Requerimento doc
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Assinaturas
GUILHERME SPINELLI EL JAICK:02802814710
Certificado Digital
gs@spinelliracing.com.br
Assinou


Eventos do documento


17 Mar 2025, 10:40:09
Documento 02ad4134-bdfc-4b75-8fe3-c298d44380cc criado por JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-
aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email:marcosvieira@frec.com.br. - DATE_ATOM: 2025-03-17T10:40:09-03:00


17 Mar 2025, 10:40:25
JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email: marcosvieira@frec.com.br.
REMOVEU o signatário
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17 Mar 2025, 10:40:27
JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email: marcosvieira@frec.com.br.
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JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email: marcosvieira@frec.com.br.
REMOVEU o signatário cristianosilva@frec.com.br - DATE_ATOM: 2025-03-17T10:40:29-03:00


17 Mar 2025, 10:40:57
Assinaturas iniciadas por JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email:
marcosvieira@frec.com.br. - DATE_ATOM: 2025-03-17T10:40:57-03:00
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB 


CNPJ 15.307.073/0001-06


Ao 14 dias do mês de março de 2025, às 09:30 horas, em segunda convocação e de
acordo  com  o  Edital  cuja  cópia  segue  anexa,  reuniram-se  em  ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA na na sede da entidade na Rodovia SP 342, Km 187,
Fazenda Nova Louzã, Galpão 01 – Sala 02, Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, CEP
13845-510,  os  associados da entidade descritos  na ficha de presença anexa,  que
também a firmam, para deliberarem sobre o tema constante do Edital, publicado de
acordo  com  o  artigo  26  do  Estatuto  Social  na  sede  da  entidade,  enviado  aos
Associados através de circular e publicado por três vezes em órgão da imprensa de
grande  circulação  com  oito  dias  de  antecedência.  Os  associados  presentes
escolheram por aclamação para presidir os trabalhos o Sr. Guilherme Spinelli El-
Jaick e para secretariar o Sr. Vando Moreira Perez. Em seguida, o presidente da
assembleia declarou abertos os trabalhos e apresentou a pauta de reunião, contendo
o seguinte  item 1)  Ratificação da  Eleição  e  da  Posse  do  Diretor  Presidente,  do
Diretor  Atleta,  do  Diretor  Vice-Presidente  e  Diretora  Financeira,  bem  como
ratificação  da  apreciação  e  julgamento  das  contas  e  balancete  da  Diretoria,
previamente aprovados pelo Conselho Fiscal, relativos ao período de 01/01/2023 a
31/12/2023,  ocorridos  na  Assembleia  Geral  Ordinária  de  14/06/2024.  Quanto ao
tema,  o  Presidente  explicou  a  necessidade  de  ratificação  dos  atos  ocorridos  na
Assembleia Geral Ordinária de 14 de junho de 2024, por conta de exigência feita
pelo Ministério do Esporte quando a entidade fez o requerimento de emissão da sua
Certidão  de  Registro  Cadastral  nos  termos  dos  artigos  18  e  18-A  da  Lei  n°
9.615/1998 e da Portaria ME n° 115/2018. O Ministério do Esporte identificou que
quando da realização da referida Assembleia o edital não fora publicado nos três
jornais com os oito dias de antecedência necessários, tendo negado a emissão do
Certificado  até  a  regularização  do  edital.  Assim,  serve  a  presente  assembleia
convocada por edital publicado por três vezes em jornal de grande circulação, para
ratificar os termos da assembleia geral ordinária de 14 de junho de 2024. Após a
exposição,  por  unanimidade  de  votos  dos  associados  presentes  foi  Ratificada  a
Eleição e  a  Posse do Diretor  Presidente  Guilherme Spinelli  El-Jaick,  do Diretor
Atleta Guilherme Spinelli El-Jaick, do Diretor Vice-Presidente Vando Moreira Perez
e  Diretora  Financeira  Renata  Lane de  Souza Ramos,  bem como foi  ratificada a
aprovação integral das contas de 01/01/2023 a 31/12/2023 lastreadas no balancete
previamente aprovado pelos membros do Conselho Fiscal, ocorridos na Assembleia


1


D4Sign 16a408c5-1311-47b3-a95f-1b66a2fcd9e2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.







Geral Ordinária de 14/06/2024. Por fim, o Sr. Presidente da Assembleia pediu a
palavra  e  agradeceu  a  presença  de  todos.  Nada  mais  havendo,  o  Presidente  da
Assembleia agradeceu a participação e deu por encerrada a reunião,  da qual,  eu
Secretário Vando Moreira Perez lavrei a presente Ata, que foi lida, achada conforme
e firmada.


______________________________ _______________________________


Guilherme Spinelli El-Jaick Vando Moreira Perez


Presidente da Assembleia, da Entidade Secretário e Vice -Presidente
e Diretor Atleta


_____________________________
Renata Lane de Souza Ramos
Diretora Financeira


PRESIDENTE: GUILHERME  SPINELLI  EL-JAICK,  brasileiro,  empresário,


portador da Carteira de Identidade RG nº 009.089.557-4 – SSP/RJ e do CPF nº


028.028.147-10,  casado  no  regime  de  separação  total  de  bens,  residente  e


domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na


Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1600 – 6º andar, Vila Nova Conceição,


CEP 04543-000; e-mail: gs@spinelliracing.com.br


VICE PRESIDENTE: VANDO MOREIRA PEREZ, brasileiro, contador, portador


da Carteira de Identidade RG nº 27.165.107-6 – SSP/SP e do CPF nº 263.976.708-


99, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com


escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1600 – 6º andar, Vila Nova


Conceição, CEP 04543-000; e-mail: vandoperez@frec.com.br
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DIRETORA FINANCEIRA: RENATA LANE DE SOUZA RAMOS, brasileira,


administradora de empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 14.600.534-X


– SSP/SP e do CPF nº 249.706.158-02, casada no regime de separação total de bens,


residente  e  domiciliado no Município  de  São Paulo,  Estado de  São Paulo,  com


escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1600 – 6º andar, Vila Nova


Conceição, CEP 04543-000; e-mail: rsr@frec.com.br


Visto da Advogada: 


Adriana Haddad Soldano Camarotto 
OAB/SP Nº 140.931
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB 


CNPJ 15.307.073/0001-06


14 de março de 2025
09:30 horas


GUILHERME SPINELLI EL-JAICK


VANDO MOREIRA PEREZ


RENATA LANE DE SOUZA RAMOS


RICARDO CARPINETTI FILHO


JOSÉ MARCOS ALVES VIEIRA
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14 Mar 2025, 14:26:06
JOSE MARCOS ALVES VIEIRA (d1328483-aec8-44f2-b39b-172e2dd2ff1e). Email: marcosvieira@frec.com.br.
REMOVEU o signatário cristianosilva@frec.com.br - DATE_ATOM: 2025-03-14T14:26:06-03:00


14 Mar 2025, 14:28:02
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marcosvieira@frec.com.br. - DATE_ATOM: 2025-03-14T14:28:02-03:00
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14 Mar 2025, 14:32:20
ADRIANA HADDAD SOLDANO CAMAROTTO Assinou - Email: adriana@caadvs.com.br - IP: 186.204.133.17
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ricardocarpinetti@frec.com.br - IP: 179.191.93.90 (mvx-179-191-93-90.mundivox.com porta: 54944) - Documento
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mercado
SEGUNDA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2025 A19a eee


Poluição com
data centers
custa à saúde
pública dos
EUAUS$5,4 bi


TEC


san francisco e londres | fi-
nancial times O crescente
uso de data centers pelas
bigtechgeroucustosrelaci-
onadosàsaúdepúblicaava-
liados em mais de US$ 5,4
bilhões(R$30,7bilhões)nos
últimoscincoanos,emdes-
cobertas que destacam o
impactocrescentedacons-
truçãode infraestruturade
inteligência artificial.
A poluição do ar deriva-


da das enormes quantida-
des de energia necessári-
asparaoperardatacenters
foiassociadaaotratamento
de cânceres, asma e outros
problemasrelacionados,de
acordocompesquisadaUC
Riverside e Caltech.
Os acadêmicos estima-


ram que o custo do trata-
mento de doenças relaci-
onadas a essa poluição foi
avaliado em US$ 1,5 bilhão
em 2023, aumento de 20%
em relação ao ano anteri-
or. Eles descobriram que o
custototal foideUS$5,4bi-
lhões desde 2019.
O problema tende a ser


exacerbadopelacorridapa-
ra desenvolver IA genera-
tiva, que requer enormes
recursos computacionais
para treinar e alimentar
modelos de linguagem de
grandeescalaemrápidode-
senvolvimento.
Asdescobertas foramde-


rivadas usando uma ferra-
menta de modelagem am-
plamenteutilizadadaAgên-
cia de Proteção Ambiental
(EPA) dos EUA. O mode-
lo traduz a qualidade do ar
estimada e os impactos na
saúdehumanaemumvalor
monetário.
Os data centers causam


poluição por meio do alto
usodeeletricidade,muitas
vezes proveniente de com-
bustíveis fósseis. Gerado-
res de reserva, necessários
emcasodefalha, sãocomu-
mentealimentadospordie-
sel,oquetambémcontribui
para a poluição do ar. En-
quanto isso, o desperdício
de hardware, como chips,
pode liberar produtos quí-
micosnocivosnoambiente.
“Diferentemente das


emissões de carbono, os
impactos na saúde causa-
dos por umdata center em
uma região não podem ser
compensados por ar mais
limpo em outro lugar”, dis-
se Shaolei Ren, professor
associado daUCRiverside.
Devido à localização dos


datacenters,comonaVirgí-
niaOcidentalouOhio,o im-
pacto na saúde afetou des-
proporcionalmenteasfamí-
lias de baixa renda.


LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA |PRESENCIALON-LINE


Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br


1º Leilão: dia 06/03/2025 às 14h 2º Leilão: dia 17/03/2025 às 14h


Alienação Fiduciária


Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 00.000.776/0001-01, com sede na
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular
de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 400993176,
firmado em 17/10/2022, no qual figura como Fiduciante, ANA CAROLINA FERREIRA DA SILVA, brasileira, servidora pública, solteira,
maior, CI MG-17.694.297-SSP-MG, CPF 114.239.386-07, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06 de março de 2025, às 14:00 horas, à Av.
Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a
R$ 163.239,95 (Cento e sessenta e três mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), o imóvel a seguir descrito, com a
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo APARTAMENTO nº 301, do RESIDENCIAL HERMOM, BLOCO Nº
04, EDIFICIO CATARINA, sito à Av. Régulos, nº 85, com área privativa real de 56,33 m², área total real 49,79 m², área comum 6,54 m²,
área total equivalente 55,69 m², correspondendo a fração ideal de 0,0081 do terreno formado pelos lotes nºs 6-F com área de 2.287,50
m² e 6-G com área de 2.287,50 m², da quadra nº 211, do BAIRRO JARDIM RIACHO DAS PEDRAS, neste município, e as seguintes
confrontações: lote 6-F: com frente para a Av. Régulos, medindo 25,00m; lado esquerdo medindo 91,50m para o lote 6-E; lado direito
medindo 91,50m para o lote 6-G; e fundos medindo 25,00m. com o lote 02; lote 06-G: com frente para a Av. Régulos, medindo 25,00m;
lado esquerdo medindo 91,50m. para o lote 6-F; lado direito medindo 91,50m com os lotes 05 e 04; e fundos medindo 25,00m com o lote
02, demais limites e confrontações de acordo com a planta respectiva. Matrícula nº 82.283 do Cartório do Registro de Imóveis de
Contagem/MG. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 17 de março de 2025, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 98.908,15 (Noventa e oito mil, novecentos e oito reais e quinze centavos). Todos os
horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do
mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se
dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com
exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na
opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após
esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por
meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por
meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida
em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n°
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial.


FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 90959/2025


AFUNDAÇÃOHABITACIONALDOEXÉRCITO–FHE, emobservância aodisposto naLei nº
14.133, de 1°/4/2021, torna público que realizaráCREDENCIAMENTO, nos seguintes termos:
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas gestoras de rede especializada, em caráter
temporário e sem exclusividade, para comercialização, divulgação, oferta, promoção e outras
atividades de intermediação relacionadas às operações de consórcio nos segmentos de
bens móveis, imóveis e serviços, por meio de sua rede de distribuição de correspondentes
bancários, conforme condições e critérios constantes do EDITALDECREDENCIAMENTONº
90959/2025.
Recebimento da documentação de credenciamento: A partir de 19 de fevereiro de 2025 e
vigorará por prazo indeterminado, de acordo coma conveniência e oportunidade da FHE.
Local para recebimento da documentação de habilitação técnica:
Documentos Físicos: Gerência de Compras e Contratos (GECOC), 2º andar - Ala Oeste, do
Edifício-Sede da FHE, situado naAvenida Duque de Caxias s/nº, Setor Militar Urbano - SMU,
emBrasília/DF.
Documentos Digitais: nos casos de documentos contendo registros digitais válidos, poderão
ser encaminhados para o e-mail licitacao.compras.servicos@fhe.org.br.
Informações:GerênciadeCompraseContratos–GECOC, telefone (61)3314-9344,das9hàs
17h, de segunda a sexta-feira, e-mail licitacao.compras.servicos@fhe.org.br.
O edital encontra-se disponível na página eletrônica https://www.poupex.com.br/institucional/
editais-e-compras/editais7/credenciamentos/.


Brasília/DF, 20 de fevereiro de 2025.
WASHINGTONMOREIRACORRENTE


Gerente Executivo daGerência deCompras eContratos


Edital de Convocação - JURACI MARIA DA SILVA, presidente da COOPERATIVA DE CONSUMO
DOS PARTICIPANTES DE PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO EM GERAL PARA BUFFET, FEIRAS,
CONGRESSOS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS, COOPERATIVA AMBROSIA. -
CNPJ 21.765.036/0001-36, uso de suas atribuições estatutárias convoca os senhores associados,
para participar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada na forma Hibrida
Presencial/Videoconferência aos 14 de março de 2025, com primeira chamada às 08hs, segunda
chamada às 09hs e terceira chamada às 10hs, na Rua Michel Da Silva, Nº 131, Cidade Nova
Heliópolis, Município de São Paulo/SP, CEP 00423-025, para deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: Assembleia Geral Ordinária -1. Prestação de contas do último ano; - 2. Eleição da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal 3. Assembleia Ordinária - Assuntos Gerais.


AMC - Automobile Motorsport Club
CNPJ n° 15.307.073/0001-06


Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente da AMC - Automobile Motorsport Club, com fulcro nos artigos 25, inciso II, 26 e nos demais
aplicáveis doEstatuto daentidade,RESOLVE convocar osassociadosparaaAssembleiaGeral Extraordinária
que será realizada na sede da entidade naRodovia SP342, Km 187, FazendaNova Louzã, Galpão 01 - Sala
02,MogiGuaçu, Estado deSãoPaulo, CEP13845-510, no dia 14demarçode 2025, comprimeira chamada
prevista para às 9:00 horas e a 2ª chamada às 9:30 horas, conforme pauta abaixo.PAUTA: 1)Ratificação da
Eleição e da Posse do Diretor Presidente, do DiretorAtleta, do Diretor Vice-Presidente e Diretora Financeira,
bem como ratificação da apreciação e julgamento das contas e balancete da Diretoria, previamente aprova-
dos pelo Conselho Fiscal, relativos ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, ocorridos na Assembléia Geral
Ordinária de 14/06/2024. São Paulo, 21 de fevereiro de 2025. Guilherme Spinelli El-Jaick - Presidente.


UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO


DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - SUPRIMENTOS
AVISO DE ABERTURA


Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP a Concorrência Pública CO DGA 90006/2025, UASG 450161,
Processo nº. 01-P-08235/2023, do tipo menor preço global, destinado a Contratação de empresa para a execução das obras
remanescentes da Nova Sede do SIARQ, incluindo desenvolvimento de projetos executivos. Inclui fornecimento e instalação de elevador
e sistemas de climatização, com sua manutenção corretiva e preventiva, bem como atendimento em situações de emergência. O prazo
de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 22/04/2025 às 09h30min, sendo que a sessão pública será no mesmo dia e horário,
pela página virtual do Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/). O Edital na íntegra encontra-se
disponível na página virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e
https://www.dga.unicamp.br/anexos_licitacoes/.


sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10183061309, no qual figura(m)
como fiduciante(s) RODRIGO FURLAN FERREIRA, brasileiro, vendedor, CNH nº 02108896244-DETRAN/SP, CPF/MF nº 174.778.588-10, divorciado, residente
e domiciliado em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 26/
03/2025, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 274.914,01
(duzentos e setenta e quatro mil novecentos e quatorze reais e um centavo), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor
Fiduciário, constituído pelo “O apartamento nº 1708, construído (Av. 06), localizado no 17º pavimento, da Torre 1, do empreendimento denominado Condomínio
Gran Diálogo (Av. 05), situado na Avenida Professor Luiz Ignácio Anhaia Mello, nº 3.500 e na Avenida do Oratório, nº 210, no 26º Subdistrito - Vila Prudente,
com a área privativa coberta edificada de 28,570m², área comum coberta edificada de 9,189m², total de área edificada de 37,759m², área comum descoberta
de 2,989m², área construída + descoberta de 40,748m², com o coeficiente de proporcionalidade de 0,000582 (Av. 09). O terreno onde será construído o
referido empreendimento perfaz uma área total de 7.537,32m².” Imóvel objeto da matrícula nº 259.449 do 6º Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição
Municipal: 118.306.0864-8 (Av. 10). Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26/03/2025, às 15h30min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 305.403,32 (trezentos e cinco mil e quatrocentos e três reais e trinta e dois centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do
leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se
aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em
1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados
já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa
pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar
o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência
bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas
pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (ABRAZ-3119-18)


EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua Hipódromo, 1141,
sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ


n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos da Cédula
de Crédito Bancário nº 10167496802, no qual figura(m) como fiduciante(s) VITÓRIA GOZZI FELIX, brasileira, solteira, aposentada, RG nº 9.995.834-X-SSP/SP,
CPF/MF nº 732.223.808-72, residente e domiciliada em Santos/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo
27 e parágrafos, no dia 12/03/2025, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual
ou superior a R$ 288.110,78 (duzentos e oitenta e oito mil cento e dez reais e setenta e oito centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada
em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “O apartamento sob nº 2, sito na primeiro pavimento ou andar térreo do Condomínio Edifício Liberdade, à Rua
Liberdade nº 155 (antigo 153), contendo as seguintes peças: sala, dois dormitório, hall de circulação interno, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, com
74,18m² de área total construída e 64,20m² de área útil, dividindo pela frente com a área de recuo lateral esquerda do prédio, onde tem sua entrada; pelo lado
esquerdo com o apartamento nº 4; do lado direito com a área de recuo de frente do edifício; e nos fundos com o abrigo coletivo de autos, pertencendo-lhe no
terreno e nas demais coisas de uso comum, a fração ideal equivalente a 9,48357% do todo; o terreno se acha descrito na respectiva especificação condominial.”
Imóvel objeto da matrícula nº 15.520 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP. Inscrição Municipal: 57.045.039.001. Obs.: Ocupado. Desocupação
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26/03/2025, às 15h30min,
no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 222.284,69 (duzentos e vinte e dois mil e duzentos
e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou
em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir
sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo
lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até
01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para
efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.
A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932,
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (ABRAZ-3119-19)


EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua Hipódromo, 1141,
sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: “SEDCAR” -
SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO (CNPJ n.º
05.198.380/0001-34) - CONVOCA TODA A CATEGORIA DE EMPREGADORES DOMÉSTICOS
(PATRONAL) dos municípios de Adamantina, Araçatuba, Andradina, Araras, Araraquara,
Altinópolis, Americana, Amparo, Assis, Atibaia, Avaré, Barretos, Batatais, Bauru, Bebedouro, Bom
Jesus dos Perdões, Borborema, Botucatu, Bragança Paulista, Brotas, Buri, Buritama, Cabreúva,
Cajamar, Campinas, Campo Limpo Paulista, Cardoso, Castilho, Catanduva, Conchal, Cosmópolis,
Dracena, Fartura, Fernandópolis, Franca, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guapiara, Guaraci,
Guararapes, Hortolândia, Ibitinga, Indaiatuba, Itapetininga, Itápolis, Itu, Itupeva, Itapeva, Itaporanga,
Itatiba, Jaboticabal, Jales, Jarinu, Jaú, José Bonifácio, Jundiaí, Lençóis Paulista, Limeira, Lins,
Louveira, Mairiporã, Marília, Matão, Mirante do Paranapanema, Patrocínio Paulista, Paulínia,
Pedranápolis, Pedregulho, Penápolis, Pereira Barreto, Piracicaba, Pirapora do Bom Jesus,
Pirassununga, Pompéia, Presidente Bernardes, Presidente Prudente, Presidente Venceslau,
Registro, Ribeirão Preto, Rio Claro, Santa Fé do Sul, São Carlos, São João da Boa Vista, São
Joaquim daBarra, São José doRio Preto, São Pedro, SãoRoque, Sertãozinho, Sete Barras, Socorro,
Sorocaba, Sumaré, Tupã, Urupês, Valinhos, Várzea Paulista, Vinhedo, Votuporanga, no Estado de
São Paulo, associados ou não do sindicato, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária
(AGE) que será realizada no Edifício Conceição (Shopping Jaraguá) sito na Rua Conceição, 233,
Sala 2709 - Centro, Campinas/SP, CEP: 13010-916, no próximo dia 28/02/2025, em 1ª convocação
às 09h00, não havendo em primeira convocação número legal para instalação da Assembleia, os
trabalhos serão iniciados uma hora após, com qualquer número de presentes, sendo que as
deliberações tomadas terão plena validade relativamente aos assuntos em pauta, para todos os fins
de direito. Ordem do dia: a) Apresentação, Discussão e Aprovação de CONTRA-PROPOSTAS de
pautas de reivindicações, de Convenções e de Termos Coletivos de Trabalho (2025/2026) a serem
apresentadas às respectivas representações sindicais profissionais; b) Delegação de Poderes ao
SEDCAR entabular negociações coletivas com os Sindicatos Profissionais e, caso necessário,
representar a entidade sindical em possível dissídio coletivo no E. Tribunal Regional do Trabalho;
c) Deliberar sobre a transformação da Assembleia Geral Extraordinária em caráter permanente
até o final das negociações; d) Discussão, deliberação e fixação de Contribuições e Mensalidades
para a manutenção do Sindicato; e) Assuntos gerais. Campinas, 24 de fevereiro de 2025. SILVIA
FREIRE DE BARROS - Presidente.


PETRO RIO JAGUAR PETRÓLEO LTDA
ERRATA - AVISO DE LICENÇA


Em 13/01/2025 a PETRO RIO JAGUAR PETROLEO LTDA, CNPJ 02.031.413/0001-69 tornou
público neste jornal, A Folha de São Paulo na página A18 seção Mercado, que requereu ao
IBAMA a Licença Prévia (LP) para o Sistema de desenvolvimento da produção do Campo de
Wahoo - interligação de poços ao FPSO Frade no Campo de Frade, Bacia de Campos, na data de
06/10/2022. A atividade pretende ser desenvolvida através de interligação do Campo de Wahoo
com o navio-plataforma tipo FPSO denominado Frade, que se encontra em operação no Campo
de Frade, localizado a cerca de 35 km de distância do Campo de Wahoo, também na Bacia de
Campos. Processo IBAMA 02001.025822/2024-02. Foi determinada a realização de EIA/RIMA
em 18 de janeiro 2023. Onde se lê “Processo IBAMA 02001.025822/2024-02”, leia-se “Processo
IBAMA 02001.024304/2021-11”


FRANCISCO FRANCILMAR FERNANDES
Representante Legal


Dia 11 de Março de 2025 às 11:00 horas


Leiloeiro Oficial Eduardo Consentino – JUCESP n° 616 (João Victor Barroca Galeazzi – Preposto em exercício)


SOMENTE ONLINE
LEILÃO DE IMÓVEIS


Grande Leilão de Imóveis (Residenciais, Comerciais e Terrenos) | Aprox.215 oportunidades em diversos Estados do Brasil
À vista ou Financiado em até 420 meses conforme edital. Mais informações: (11) 4083-2575 ou www.biasileiloes.com.br


LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA |PRESENCIALON-LINE


Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br


1º Leilão: dia 06/03/2025 às 14h 2º Leilão: dia 17/03/2025 às 14h
Eduardo Consentino,leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário
ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda
e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 10168891308,
firmado em 25/10/2021, no qual figura como Fiduciante, FABIO DE FRANÇA DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro maior, não
mantendo união estável, empresário, portador da cédulas de identidade RG nº 7.740.083-SDS-PE e inscrito no CPF sob nº
707.866.674-78, residente e domiciliado em Recife/PE, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei
nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06 demarço de 2025, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte
Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.736.506,83 (Um milhão, setecentos e
trinta e seis mil, quinhentos e seis reais e oitenta e três centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em
nome do credor Fiduciário, constituído pelo CHALÉ CONJUGADO DO TIPO 1, de nº C-408", edificado no Condomínio “FLAT CLUB
MERIDIONAL”, da parte ideal do LOTE de terreno parte própria parte de marinha nº“7A1”, resultante do desmembramento do Lote
7-A, desmembrado da propriedade “SÍTIO DA PRAINHA”, situado na Avenida Beira Mar, Sítio da Prainha, Praia dos Carneiros; O
APARTAMENTO com uma área real privativa de 143,73 m², uma área real comum "pro-indiviso" de 199,56 m², perfazendo um total
de área construída de 343,29 m², com uma fração ideal de 0,010417, com os seguintes cômodos: PAVIMENTO TÉRREO: acesso,
terraço, sala de estar/jantar, circulação, suíte master, bwc da suíte master, wc social, escada, cozinha, serviço e local para boiler,
PAVIMENTO SUPERIOR: Circulação, varanda, suíte 2, suíte 3, bwc da suíte 2, e bwc da suíte 3; O TERRENO total do empreendimento
com uma área de 6,3159 ha, confrontando-se ao NORTE nos pontos 13 e 14, com o Lote nº 7B; ao SUL nos pontos 16 e 17, com o Lote
nº 06, terras da empresa DSI- Empreendimentos a Leste nos pontos 13 a 16 com O Oceano Atlântico e ao Oeste nos pontos 17, 38,
39, 40 e 41, com a PE 09. Matrícula nº 4.206 do Cartório Único de Notas e Registro de Imóveis de Tamandaré/PE. Obs: Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
já designado o dia 17 de março de 2025, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 1.531.650,24 (Um milhão, quinhentos e trinta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e vinte e quatro
centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer
outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço
eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue
em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o
respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o
lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do
leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até
01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante,
mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933,
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.


Alienação Fiduciária


INSTITUTO DE PESQUISAS
TECNOLÓGICAS DO ESTADO


DE SÃO PAULO S.A. - IPT
C.N.P.J. 60.633.674/0001-55


Cotação - Processo IPT Nº DL00066.2025 - RC111138.2025


Objeto: Manutenção corretiva em CX de lâmpada de halogeno do microscópio ótico


dm4500 - marca: LEICA, modelo: 12v/100w, patrimônio nº 007661.


Data Final para apresentação de proposta: 26/02/2025 até as 17:00h.


Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone/e-mail:


(11) 3767-4035 - damiao@ipt.br - Departamento de Compras.


JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS


AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025
Processo nº 0000665-38.2025.6.02.8000


O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, através da Seção de Licitações e
Contratos, torna pública a realização de procedimento licitatório, modalidade Pregão
Eletrônico, no dia 12 de março de 2025, às 14:00h. (horário de Brasília), no site
www.comprasnet.gov.br, cujo objeto é a aquisição de material de copeiragem - xícaras
e taças, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. O edital poderá ser obtido nos sites: www.comprasnet.gov.br ou https://www.tre-al.
jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes/pregoes-2024
ou, ainda, na Seção de Licitações e Contratos, localizada na Avenida Aristeu de Andrade, nº
377 - Farol - Maceió/AL, 6º andar, mediante gravação em mídia eletrônica (pen drive) trazida
pelo interessado. Esclarecimentos: Fone: (82) 2122-7764/7765.


Maceió, 21 de fevereiro de 2025.
Andréa de Albuquerque César


Chefe da Seção de Licitações e Contratos - em substituição.
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AMC - Automobile Motorsport Club
CNPJ n° 15.307.073/0001-06


Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente da AMC - Automobile Motorsport Club, com fulcro nos artigos 25, inciso II, 26 e nos demais 
aplicáveis do Estatuto da entidade, RESOLVE convocar os associados para a Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada na sede da entidade na Rodovia SP 342, Km 187, Fazenda Nova Louzã, Galpão 01 - Sala 
02, Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, CEP 13845-510, no dia 14 de março de 2025, com primeira chamada 
prevista para às 9:00 horas e a 2ª chamada às 9:30 horas, conforme pauta abaixo. PAUTA: 1) Ratificação da 
Eleição e da Posse do Diretor Presidente, do Diretor Atleta, do Diretor Vice-Presidente e Diretora Financeira, 
bem como ratificação da apreciação e julgamento das contas e balancete da Diretoria, previamente aprova-
dos pelo Conselho Fiscal, relativos ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, ocorridos na Assembléia Geral 
Ordinária de 14/06/2024. São Paulo, 21 de fevereiro de 2025. Guilherme Spinelli El-Jaick - Presidente.


AVISO DE LICITAÇÃO (RETOMADA DE 
ETAPA – ITEM 7 – Pano de limpeza


Nº 90048/CISE/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Processo SEI: 015.00782731/2024-76
Objeto: Registro de preços para contrata-
ção(ões) futura(s) de aquisição de insumos 
e itens relacionados a papelaria e higiene e 
limpeza.
Abertura da Sessão de Retomada de Etapa: 
27/02/2025 às 09:00 no site www.gov.br/
compras.
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/
editais/46384111000140/2024/1566


GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO


SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO


COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES


AVISO DE LICITAÇÃO (RETOMADA DE 
ETAPA – ITEM 1 – GELEIA DE MORANGO) 


Nº 90044/CISE/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Processo SEI: 015.00502082/2024-30
Objeto: Registro de Preços Para Contrata-
ção(ões) Futura(s) de Empresa para Aqui-
sição de Geleia de Morango e Biscoito doce 
maisena em embalagem individual.
Abertura da Sessão de Retomada de Etapa: 
26/02/2025 às 10:00 no site www.gov.br/
compras.
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/
editais/46384111000140/2025/38


AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90043/CISE/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Processo SEI: 015.00573398/2024-14.
Objeto: Registro de preços para contrata-
ção(ões) futura(s) de empresa para aquisição 
de Filé de Frango (Sassami) Congelado (IQF) 
– em Lotes.
Abertura da Sessão: 12/03/2025 às 10:00 no 
site www.gov.br/compras.
Valor da Contratação: R$ 56.387.790,10 (cin-
quenta e seis milhões, trezentos e oitenta e 
sete mil, setecentos e noventa reais e dez 
centavos).
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/
editais/46384111000140/2025/38.


GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO


SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO


COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES


COMUNICADO
Em virtude do Carnaval,


informamos às agências e anunciantes


que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará


com edição conjugada conforme abaixo:


01 A 05/03


O departamento comercial receberá


os materiais para publicação até o


dia 28/02 (sexta-feira) às 18 horas.


EDIÇÕES


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
EDITAL Nº 15/2025


PROCESSO Nº 17/2025
Objeto: Registro de Preços para eventual aqui-
sição de peças de reposição para retroescava-
deira. O Edital está disponível gratuitamente 
através dos sites: www.novobbmnet.com.br e 
www.saae.sp.gov.br. Este Pregão será realiza-
do de forma ELETRÔNICA, através do BBM – 
Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 13 
de março de 2025, às 09h00. Maiores informa-
ções, no Setor de Procedimentos Licitatórios do 
SAAE, através do telefone: (19) 3834-9435. In-
daiatuba, 24 de fevereiro de 2025. ENGº SAN-
DRO DE A. LOPES CORAL - Superintendente


SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTOS


de licenciamento municipal, efetuar retiradas de sub-bosque - Multa: 
correspondente a 200 (duzentas) vezes o valor de referência UFM 
por unidade arbórea ou por m² (metro quadrado) de vegetação ras-
teira ou sub-bosque;


VI - Não efetuar a recuperação ou reflorestamento de área exigida 
por lei e conforme estabelecido pelo presente Decreto, quando pre-
viamente notificado pela SAMA - Multa: correspondente a 200 (du-
zentas) vezes o valor de referência UFM por unidade arbórea ou por 
m² (metro quadrado) de vegetação a ser recuperada ou reflorestada;


VII - Sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo, 
deverá ser aplicado multa diária, até sua efetiva cessação ou regula-
rização da situação.


Parágrafo único: aplica-se a mesma penalidade descrita no inciso I 
deste artigo, a quem continuar operando sem solicitar sua devida re-
gularização ambiental, mesmo após ser devidamente notificado pela 
SAMA para assim proceder.


Art. 32 As penalidades podem ser aplicadas isolada ou cumulativa-
mente.


§1º A advertência, aplicada isolada ou cumulativamente com as de-
mais penalidades, notificará o infrator a sanar a irregularidade, sob 
pena de imposição de novas sanções previstas na legislação.


§2º O valor da multa previsto poderá ser aumentado até o dobro, se a 
penalidade inicial se mostrar ineficaz, ou for em área de preservação 
permanente ou quando houver grave ocorrência de danos ao meio 
ambiente ou a saúde humana;


§3º Para efeitos de regularização, o interessado deverá mostrar em-
penho, mediante a celebração de termo de compromisso.


§4º Nos casos de reincidência as multas poderão ser aplicadas em 


dobro, de acordo com a regulamentação da especificidade da infra-
ção.


§5º Em caso de necessidade de cancelamento da multa por deferi-
mento de recurso interposto pela parte interessada, deverá o servi-
dor público responsável pela autuação, efetuar o cancelamento no 
sistema informando no histórico o número do processo administrati-
vo que contém a decisão, bem como os motivos determinantes para 
o cancelamento.


Art. 33 A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que 
infringir qualquer disposição deste Decreto ou normas dele decor-
rentes, ficam sujeitas à imposição de penalidades, independente da 
obrigatoriedade de reparação do dano e de outras sanções adminis-
trativas, civis ou penais.


Art. 34 O infrator, através de um termo de compromisso, sem prejuí-
zo da aplicação das penalidades previstas na lei, será obrigado a re-
parar o dano ambiental realizado com base em plano de recuperação 
ambiental elaborado por um profissional tecnicamente qualificado, à 
custa do infrator e aprovado pela SAMA.


Art. 35 Quando se tratar de obra ou atividade que esteja causando 
um dano ambiental que exija imediata reparação, o Fiscal da SAMA 
determinará, no ato da imposição da advertência ambiental, a para-
lisação da obra ou do funcionamento da atividade e recuperação da 
área.


Parágrafo único: Uma vez desatendida a determinação da SAMA se-
rão aplicadas as penalidades previstas neste Decreto.


CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS


Art. 36 Fica o Poder Executivo autorizado a determinar medidas 
emergenciais a fim de evitar episódios críticos de poluição ambiental 


ou impedir sua continuidade em caso grave ou iminente risco para 
vidas humanas ou recursos ambientais.
Parágrafo único: Para a execução das medidas de emergenciais de 
que trata este artigo, poderá ser reduzida ou impedida a atividade de 
qualquer fonte poluidora na área atingida pela ocorrência durante o 
período crítico, respeitadas as competências da União e do Estado.


Art. 37 Para a realização das atividades decorrentes deste Decreto 
e seus regulamentos, a SAMA poderá utilizar-se, além de recursos 
técnicos e funcionários de que dispõe toda a Prefeitura Municipal, 
do concurso de outros órgãos e entidades públicas ou privadas, me-
diante convênios e contratação de consultorias, observadas as exi-
gências legais para tanto.


Art. 38 Os casos omissos ou excepcionais não contemplados pelo 
presente Decreto serão avaliados pela Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, considerando as legislações e normas pertinentes.


Art. 39 Serão aplicadas subsidiariamente as disposições constantes 
da legislação estadual e federal atinente à matéria, caso necessário. 


Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 
8.585 de 10 de fevereiro de 2025.


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 14 DE 
FEVEREIRO DE 2025.


CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL


PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO E 
DISPONIBILIZADO NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ 
EM https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz


AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2025 - PROCESSO N. 2025/000942


Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CLORO GÁS PARA TRATAMEN-
TO DA ÁGUA. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 13/03/2025 Horário: 08h30min; ABERTURA 
E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 13/03/2025 Horário: 09h; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 13/03/2025 Horário: 09h.O edital completo poderá ser obtido pelos endereços eletrônicos: 
www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.bnc.org.br, www.pncp.gov.br e informações pelos telefones 
(19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 24 de fevereiro de 2025. ALANA FERNANDES - SEMAE.


SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA


DECRETO Nº 4547, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025
Regulamenta a Lei Municipal nº 2638, de 06 de novembro de 2009, que autoriza o Poder Executivo 
a outorgar, mediante licitação, concessão para exploração de estacionamento rotativo em vias e 
logradouros públicos denominado “Parada Legal” e dá outras providências.


DECRETO Nº 4548, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025
Estabelece a relação de vias e logradouros públicos para implantação do estacionamento rotativo 
pago e dá outras providências.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 
01/09/2009, esta publicação apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto integral encontra-se 
disponível na Portaria da Prefeitura Municipal de Guararema, bem como no site da Prefeitura 
(www.guararema.sp.gov.br).


AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 15/2025, PROCESSO: 30/2025, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA REGULAMENTAÇÃO DE PLACAS, DECORAÇÃO 
E AMBIENTAÇÃO DE ESPAÇOS.
 Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 14/03/2025
 Início da sessão de disputa: 9 horas do dia 14/03/2025
 LOCAL: site www.bll.org.br.
 Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação, 
ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site www.bll.org.br. Outras informações podem 
ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8014. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.


AVISO DE SUSPENSÃO E REAGENDAMENTO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 06/2025, PROCESSO: 10/2025, OBJETO RESUMIDO: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÁS LIQUEFEITO E ÁGUA MINERAL. Fica SUSPENSA a sessão 
eletrônica da data de 27/02/2025, e REAGENDADA a sessão eletrônica conforme segue:
 Recebimento das Propostas: até as 08 horas do dia 12/03/2025
 Início da sessão de disputa: 09 horas do dia 12/03/2025
 LOCAL: site www.bll.org.br.
 Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação, 
ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda no site www.bll.org.br. Outras informações podem 
ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8014. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.


PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA
COMISSÃO TÉCNICA DE LICITAÇÃO


AVISOS DE LICITAÇÕES 


EXTRATO DE ATA Nº 24/2025: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025. REGISTRANDO PREÇO 
PELA EMPRESA BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 31.498.120/0001-94, 
VALOR ESTIMADO R$ 834,00. VIGÊNCIA 17/02/2025 A 17/02/2025 (12 MESES).
EXTRATO DE ATA Nº 25/2025: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025. REGISTRANDO PREÇO 
PELA EMPRESA BIONDI & BUSH COMERCIAL LTDA CNPJ 52.448.548/0001-00, VALOR 
ESTIMADO R$ 4.549,00. VIGÊNCIA 17/02/2025 A 17/02/2025 (12 MESES).
EXTRATO DE ATA Nº 26/2025: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025. REGISTRANDO PREÇO 
PELA EMPRESA CIRURGICA OESTE PAULISTA LTDA CNPJ 09.222.496/0001-12, VALOR 
ESTIMADO R$ 24.451,60. VIGÊNCIA 17/02/2025 A 17/02/2025 (12 MESES).
EXTRATO DE ATA Nº 27/2025: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025. REGISTRANDO PREÇO 
PELA EMPRESA CIRURGICA UNIAO LTDA CNPJ 04.063.331/0001-21, VALOR ESTIMADO R$ 
7.148,00. VIGÊNCIA 17/02/2025 A 17/02/2025 (12 MESES).
EXTRATO DE ATA Nº 28/2025: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025. REGISTRANDO PREÇO 
PELA EMPRESA FAZ VENDAS LTDA CNPJ 46.983.819/0001-17, VALOR ESTIMADO R$ 
2.355,00. VIGÊNCIA 17/02/2025 A 17/02/2025 (12 MESES)


O TERMO DE HOMOLOGAÇÃO APRESENTADO REFERE-SE À APROVAÇÃO DO 
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MARMITEX, LANCHES E 
BEBIDAS PARA EVENTOS E SERVIÇOS DE APOIO A DIVERSOS SETORES, CONFORME OS 
DETALHES DO PREGÃO Nº 00007/2025 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025.
FORNECEDORES E VALORES: CATARINA DELFINO DA SILVA, CNPJ: 21.712.083/0001-11, 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 53.680,00, JOSÉ OLAVO PEREIRA LANCHONETE, CNPJ: 
07.386.124/0001-04, VALOR HOMOLOGADO: R$ 99.500,00, RR LOCAÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA,CNPJ: 59.703.389/0001-84, VALOR HOMOLOGADO: R$ 17.381,00, 
VALOR HOMOLOGADO TOTAL: R$ 170.561,00


SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 
DENILSON DE CARVALHO


PREFEITO MUNICIPAL


PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-2025 


Edital nº 014-2025. Processo nº 055-2025. Objeto: Aquisição de pão liso macio e francês, para 
atendimento da alimentação escolar, e para manutenção das atividades e atendimento aos eventos 
realizados para usuários da assistência social, pelo período de 12 meses, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Recebimento da Proposta: até 
às 08h00min do dia 11/03/2025. Início da Sessão de Disputa dos Lances: 11/03/2025 às 09h00min. 
Local: https://compras.macatuba.sp.gov.br/comprasedital/. O edital, na íntegra, poderá ser lido e 
obtido na Divisão de Licitação, Av. Coronel Vergílio Rocha, 25-10, Centro, CEP 17290-013, Macatuba, 
SP, das 08h00 às 17h00, nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone: (14) 3298-9800. 


Macatuba, 24 de fevereiro de 2025. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal


PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO


CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2025 - PROCESSO Nº 3.467/2025. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços CONCLUSÃO DAS 
OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - 
U.B.S. DO JARDIM YPÊ AMARELO, localizado à Rua Georgina Theodoro de Oliveira com a 
Rua Maria Tereza Vedovello, no Bairro Ypê Amarelo, no Município de Mogi Guaçu SP. Abertura: 
9h30min do dia 17 de março de 2025.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025 - PROCESSO Nº 3.517/2025. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia para 
CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA FRANCISCO MARQUESE 
(CAMPO DO TIRO DE GUERRA), no Município de Mogi Guaçu SP. Abertura: 9h30min do dia 
17 de março de 2025.
A íntegra dos editais e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados através dos 
sites: www.mogiguacu.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Mogi Guaçu, 24 de fevereiro 
de 2025. Thaís Suelen da Silva – Presidente da Comissão Municipal de Licitações.


ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025
Encontra-se aberto no INSTITUTO ADOLFO LUTZ, Unidade Compradora 90177, PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 90004/2025 - Processo Nº 024.00013914/2025-10 - destinado a Contratação de Empresa 
Especializada em Prestação de Serviços de Manutenção de Monta Carga. A realização da sessão 
será no dia 17/03/2025 às 10:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.
br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo e-mail compras@ial.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 3068-2829/2830. O Edital estará 
disponível nos sítios: www.gov.br/compras/ pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br


SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS


INSTITUTO ADOLFO LUTZ - CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO


SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BAR-
RETOS Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 43/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 
referente ao Processo nº 024.00027662/2025-14, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada para a prestação de serviço de assistência à saúde atendimento domiciliar «HOME 
CARE», em atendimento à determinações judiciais. A data da abertura do certame será no dia 
12/03/2025, às 08h00min.


SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS


Aviso de Licitações
A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 
Ilhabela/SP, a seguinte licitação: Edital nº018/2025 – Pregão Eletrônico 
nº 012/2025. Proc. Adm. SEI Nº 3520400.427.00000071/2025-29 - OB-
JETO: Registro de preços visando prestação de serviços de ferramen-
tas elétricas. Data da entrega das propostas até o dia 12/03/2025 às 
10:00horas. O edital completo deverá ser retirado no portal oficial do mu-
nicípio site www.ilhabela.sp.gov.br – Licitações, e quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima, das 10h às 17h ou pelo telefone 
(12)3896-9200, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data 
da abertura. Ilhabela, 24 de fevereiro de 2025. Benedito Wenceslau Neto 
– Departamento de Licitações.


Prefeitura Municipal de Ilhabela


Custo desta Publicação R$ 222,00


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 372/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 
013/2024 EDITAL Nº 111/2024 MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO – Contratação de OBRAS DE ENGENHARIA PARA CONS-
TRUÇÃO DA UBS VALE DO SOL II, localizado na Rua Lazara Francisca Soares, sn, matricula nº 33.147, Residencial Vale do 
Sol II, CEP. 14.960-570, Novo Horizonte/SP, pelo regime de execução indireta empreitada por preço global (art. 6º inciso 
XXIX da Lei de Licitações), com fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os equipamentos essenciais necessá-
rios, em conformidade com os projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e os demais anexos que integram 
o presente Edital. Início do Recebimento das Propostas: dia 26 de fevereiro de 2025 às 08h00 Fim do recebimento das 
propostas: dia 17 de março de 2025 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 17 de março de 2025, das 08h01 
às 09h00. Início da sessão de Lances: dia 17 de março de 2025, às 09h01. Obtenção do edital: gratuito através do site 
www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.novobbmnet.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou na 
PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte 
- SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 24 de fevereiro de 2025 – Dr. Fabiano de Mello 
Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 048/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2025 
EDITAL Nº 020/2025 MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO –  AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO SEDAN, 0 KM, destinado 
ao transporte de autoridades do Poder Executivo em deslocamentos oficiais, atendendo aos requisitos de desempenho e 
eficiência exigidos pela Administração Pública, conforme qualidades, especificações e descrições contidas no Termo de 
Referência – ANEXO I. Início do Recebimento das Propostas: dia 26 de fevereiro de 2025 às 08h00 Fim do recebimento 
das propostas: dia 13 de março de 2025 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 13 de março de 2025, das 08h01 
às 09h00. Início da sessão de Lances: dia 13 de março de 2025, às 09h01. Obtenção do edital: gratuito através do site  
www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.novobbmnet.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou na 
PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte 
- SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 24 de fevereiro de 2025 – Dr. Fabiano de Mello 
Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 / DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
018/2025 / EDITAL Nº. 017/2025 – PROCESSO Nº 037/2025 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO, LEI Nº. 11.947, DE 16/07/2009, 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº. 06/2020 DE 08 DE MAIO DE 2020 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES E LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Data e horário para entrega dos 
envelopes contendo a documentação para habilitação, Proposta ou Projeto de Venda até o dia 21 de março de 2025, às 
09,00 horas - Data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes 21 de março de 2025, às 09,30 horas – 
Obtenção do Edital: gratuito através do site: www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, https://www.gov.br/
pncp/pt-br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n°. 185, centro, na cidade de 
Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 07,30 às 17:00 horas. Novo Horizonte, 24 de fevereiro de 2025 – Fabiano 
de Mello Belentani – Prefeito Municipal.


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aviso de Abertura de Licitação


O Município da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico 05/2025, 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VENTILADORES, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação. As propostas deverão ser enviadas até 08h59 do dia 13/03/2025 com início 
da sessão às 09h00 do mesmo dia. O Edital poderá ser retirado nos links https://novobbmnet.com.br/ 
e https://licitacao.itu.sp.gov.br/. Itu, 24 de fevereiro de 2025. Ricardo Calegari – Secretário Municipal 
de Educação.


O Município de Tambaú, conforme Art 75, II da Lei 14.133/21, comunica que pretende realizar confec-
ção de faturas mensais de saneamento por Dispensa de Licitação nº 07/2025. Abertura: 24/02/2025 
e realização em 28/02/25. O Aviso de Abertura e Termo de Referência, está disponível no Site Oficial 
www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/Dispensa de Licitação.


Tambaú, 24 de Fevereiro de 2025
Leonardo Teixeira Spiga Real – Prefeito Municipal.


PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP


O Município de Tambaú, conforme Art 75, II da Lei 14.133/21, comunica que pretende realizar aquis. 
mat. equipamentos eletrônicos por Dispensa de Licitação nº 11/2025. Abertura: 24/02/2025 e reali-
zação em 28/02/25. O Aviso de Abertura e Termo de Referência, está disponível no Site Oficial www.
tambau.sp.gov.br link: Licitações/Dispensa de Licitação.


Tambaú, 24 de Fevereiro de 2025
Leonardo Teixeira Spiga Real – Prefeito Municipal.


PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 09/2025 (SRP)


O Município de Euclides da Cunha Paulista, torna público a realização da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO autuado 
sob nº 09/2025 visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL 
E FUTURA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO  CREDENCIAMENTO: Até as 08hs-
30min do dia 12/03/2025 (horário de Brasília) - ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: 08hs35 min do dia 12/03/2025 (horário de Brasília). Local: Sala de 
Licitações Paço Municipal “Ediberto Aparecido Zaupa”  O edital poderá ser baixado 
gratuitamente em www.euclidesdacunha.sp.gov.br. Formalização de consultas e maio-
res informações: Setor de Licitações – Paço Municipal na Antonio Joaquim Mano, 02 
– Centro – Euclides da Cunha Paulista – Fone (18) 99812-3451 – e-mail: licitações@
euclidesdacunha.sp.gov.br


Domingos Mente Lopes - Prefeito


AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO Nº 15/25 - PREGÃO Nº 02/25


Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Eletrônico) acima citado para a Ata de Registro 
de Preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Laboratório de Análises Clínicas, com vistas à realização de vários tipos de exames de material 
coletado de pacientes do município de Rubinéia e do Distrito de Esmeralda, conforme termo de 
referência constante do edital, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será a partir do dia 25/02/2025 as 15h15min até as 10h15min do dia 18/03/2025, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 18/03/2025 às 13h30min, sendo o acesso à sessão por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Bolsa de Licitações do Brasil BLL, 
através do sítio: www.bll.org.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 25/02/2025, 
além da página da BLL, citada anteriormente, no site www.rubineia.sp.gov.br e no Setor de Licitações 
da Prefeitura, na Praça Osmar Novaes, 700, Centro, pelo telefone (17) 3661 9099.


Rubinéia, 24 de fevereiro de 2025
Alex Olivo – Prefeito Municipal


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP


AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025 - PROC. ADM. n.º 2477/2024


Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUI-
SIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA MANUTENÇÃO NA MALHA HIDRÁULICA DO MUNICÍPIO, 
EM CASO DE RUPTURAS, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDI-
ÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS I E II DO EDITAL.
A realização da sessão será no dia 14/MARÇO/2025 – ÀS 09h00 no endereço eletrônico: https://
bllcompras.com/Home/Login. O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço 
eletrônico: www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
WWW.pncp.gov.br/app/editais. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3728-2427. 


São Joaquim da Barra, 24 de fevereiro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt 


Prefeito


PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA


AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2025 - PROC. ADM. n.º 2232/2024


Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISI-
ÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E AVIAMENTOS EM GERAL, DESTINA-
DOS AOS CURSOS PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELA “CASA DO APRENDIZADO” DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, COM ENTREGA PARCELADA PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES DESCRITAS 
NOS ANEXOS I E II DO EDITAL.
A realização da sessão será no dia 17/MARÇO/2025 – ÀS 09h00 no endereço eletrônico: https://
bllcompras.com/Home/Login. O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço 
eletrônico: www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
WWW.pncp.gov.br/app/editais. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3728-
2427. 


São Joaquim da Barra, 24 de fevereiro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt 


Prefeito


PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA


PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE ADITAMENTO


DISPENSA N.º 02/2023 - PROCESSO N.º 016/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ
CONTRATADA: METABIT SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA EPP
ADITAMENTO: N.º 01/2025 - CONTRATO N.º 010/2023 
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de Prazo Contratual e reajuste de preços.
O presente TERMO ADITIVO tem como objeto proceder à prorrogação de prazo contratual por 10 
(Dez) Meses, vigendo a partir do dia 14/02/2025 e terminando seus efeitos legais em 15/12/2025 
a quantia o valor mensal do presente contrato é de R$: 836,00 (Oitocentos e Trinta e Seis Reais), 
acrescido do índice aplicável (4,80%) perfazendo o Valor Mensal de R$: 876,13 (Oitocentos e Se-
tenta e Seis Reais e Treze Cent6avos), o Valor Total do contrato será de R$: 8.761,30 (Oito Mil e 
Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Trinta Centavos).
Data da Assinatura do Termo de Aditamento: 13 de Fevereiro de 2025.


PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIROZ – SP - WALTER RODRIGO DA SILVA 


UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
REITORIA


PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GESTÃO
Encontra-se aberto na Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesqui-


ta Filho” - UNESP, o Pregão Eletrônico nº 90005/2025-RUNESP, Processo nº 452/2025-RUNESP, 
objetivando a “Aquisição de Equipamentos Audiovisuais”. A realização da sessão pública “online” 
será no dia 12/03/2025, às 09:00 horas, junto ao endereço eletrônico (https://www.gov.br/compras). 
As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, durante o período 
compreendido entre o dia 25/02/2025 até o dia e horário previstos para a abertura da referida sessão 
pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais da 
Reitoria da UNESP, situada na Rua Quirino de Andrade, nº 215 - 2º Andar - Centro, São Paulo/SP, CEP 
01049-010. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
e https://ape.unesp.br/licitacao/.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES


Descrição Saldo Atual
ATIVO 8.244.247,80d
ATIVO CIRCULANTE 8.196.715,99d
DISPONÍVEL 98.327,78d
CAIXA 3.688,60d
CAIXA GERAL 3.688,60d
BANCOS CONTA MOVIMENTO 10,00d
BANCO ITAÚ UNIBANCO 10,00d
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 94.629,18d
APLICAÇÃO BANCO ITAÚ 93.377,17d
AAPLICAÇÃO BANCO SANTANDER 1.252,01d
CLIENTES 140.448,30d
DUPLICATAS A RECEBER 140.448,30d
ASSOCIACAO BENEFICENTE SIRIA 76.822,20d
REDE D’OR SÃO LUIZ S.A. 42.021,00d
SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 17.760,00d
MEDCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR 840,00d
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PASSOS 3.005,10d
OUTROS CRÉDITOS 4.963.996,50d
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 4.286.912,39d
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 4.286.912,39d
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 9.547,61d
ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 9.547,61d
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 667.536,50d
IPI A RECUPERAR 46.636,58d
ICMS A RECUPERAR 417.793,77d
IRRF RETIDO S/ APLICAÇÃO 333,30d
COFINS A RECUPERAR 166.497,60d
PIS A RECUPERAR 36.275,25d
ESTOQUE 2.993.943,41d
ALMOXARIFADO 2.993.943,41d
ESTOQUE DE DESINFETANTES 83.741,40d
ESTOQUE DE MÁQUINAS 2.910.202,01d
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 47.531,81d
OUTROS CRÉDITOS 31.192,30d
CONSÓRCIO A CONTEMPLAR 31.192,30d
CONSÓRCIO 31.192,30d
IMOBILIZADO 10.894,51d
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 8.705,90d
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 8.705,90d
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 21.599,92d
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 6.435,31d
BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERCEIROS 216,50d
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 14.571,41d
INSTALAÇÕES 376,70d
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 19.411,31c
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 5.527,09c
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 3.127,00c
(-) BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERCEIROS 158,40c
(-) DEPRECIAÇÕES INSTALAÇÕES 376,70c
(-) DEPRECIAÇÕES COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 10.222,12c
INTANGÍVEL 5.445,00d
MARCAS, DIREITOS E PATENTES 5.445,00d
MARCAS E PATENTES 5.445,00d


AMÉRICAS 3K IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S.A.
C.N.P.J.: 26.495.990/0001-70


BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022
Descrição Saldo Atual
PASSIVO 8.244.247,80c
PASSIVO CIRCULANTE 2.884.642,78c
FORNECEDORES 2.745.693,38c
FORNECEDORES 2.745.693,38c
RODRIGO LICHTENBERGER CATAN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 4.900,00c
DVR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. - ME 400,00c
S/A O ESTADO DE S.PAULO 10.940,54c
BRASIL CARGO SERVICE TRANSPORTES LTDA. EP 17.289,36c
FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 500,00c
CNAGA - ARMAZÉNS GERAIS ALFANDEGADOS LTDA. 34.590,08c
BIODOCA CONTROLE DE PRAGAS E HIGIENIZAÇÃO EIRELI 382,66c
INSTITUTO QUALISA DE GESTÃO LTDA 865,67c
RBR BRASIL RECRUTAMENTO & SELEÇÃO LTDA. 258.755,92c
BYCYBER - SOLUÇÕES DIGITAIS E IMPRESSAS LTDA. 1.388,00c
FLATECK AUTOMATION LTDA. 1.961,35c
99 TECHNOLOGIES 91.896,79c
WX EXPRESS LTDA. 90,00c
99 TECHNOLOGIES S.A. 2.321.733,01c
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 56.853,83c
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 56.853,83c
IRRF A RECOLHER 13,84c
CRF A RECOLHER 42,89c
DIFAL A RECOLHER 56.637,80c
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 159,30c
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 82.095,57c
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 12.289,96c
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 12.289,96c
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 20.146,58c
INSS A RECOLHER 6.526,92c
FGTS A RECOLHER 1.923,95c
IRRF S/ SALÁRIOS 11.695,71c
PROVISÕES 49.659,03c
PROVISÕES PARA FÉRIAS 36.825,30c
INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 9.887,73c
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 2.946,00c
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.698.500,00c
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 2.698.500,00c
EMPRÉSTIMOS 2.698.500,00c
ORLAN 1.024.250,00c
OSMAN 1.024.250,00c
PORTAL 325.000,00c
SATELITE 325.000,00c
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.661.105,02c
CAPITAL SOCIAL 1.667.666,00c
CAPITAL SUBSCRITO 1.667.666,00c
CAPITAL SOCIAL 1.667.666,00c
RESERVAS 7.169.734,52c
RESERVAS DE CAPITAL 7.169.734,52c
RESERVA PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 7.169.734,52c
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.176.295,50d
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.176.295,50d
(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.174.291,54d
AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.003,96d


RECEITA BRUTA
VENDA DE MERCADORIAS 620.985,66 620.985,66
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) IPI (29.935,84)
(-) ICMS (79.207,19)
(-) COFINS (44.989,09)
(-) PIS (9.765,08)
(-) DIFAL (28.662,19) (192.559,39)
CUSTOS
ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (3.486,02)
FRETES (33.646,79)
TAXAS S/ IMPORTAÇÃO (19.846,17)
CUSTO COM IMPORTAÇÃO (95.841,31) (152.820,29)
RECEITA LÍQUIDA 275.605,98
CMV
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (139.507,28) (139.507,28)
LUCRO BRUTO 136.098,70
DESPESAS OPERACIONAIS (1.424.143,78)
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
SALÁRIOS E ORDENADOS (182.433,57)
13º SALÁRIO (18.001,01)
FÉRIAS (26.363,67)
INSS (56.541,93)
FGTS (21.526,97)
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (16.877,24)
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL (5.854,18)
VALE TRANSPORTE (7.047,69)
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO (22.366,40)
IPTU (4.021,50)
TAXAS DIVERSAS (2.928,79)
PEDÁGIOS (113,50)
ENERGIA ELÉTRICA (747,88)


DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
TELEFONE (4.465,83)
SEGUROS (525,60)
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (4.717,50)
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (210,50)
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (906.090,63)
TAXI/ UBER (2.569,74)
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS (255,03)
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES (1.337,95)
MATERIAIS DE CONSUMO (3.381,38)
CONDOMÍNIO (10.777,47)
DEPRECIAÇÃO (2.091,08)
ALUGUÉIS (24.259,05)
PUBLICIDADE/ MARKETING (1.388,00)
VIAGENS/ESTADIAS (16.381,07)
REEMBOLSO DIVERSOS (3.936,18)
ESTACIONAMENTO (160,00)
FRETES (14.608,76)
JUROS PASSIVOS (56.257,55)
TARIFA BANCÁRIA (5.906,13) (1.424.143,78)
RECEITAS FINANCEIRAS
JUROS DE APLICAÇÕES 1.039,80
JUROS ATIVOS 41,32
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 40,46 1.121,58
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
TAXA CAMBIAIS (6.936,50)
I.O.F. (13.416,18) (20.352,68)
RESULTADO OPERACIONAL (1.307.276,18)
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
DESPESAS INDEDUTÍVEIS (30.700,00) (30.700,00)
RESULTADO ANTES DO IR E CSL (1.337.976,18)
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (1.337.976,18)


ANTONIO CARLOS DE SOUZA NAVES – CRC - DF Nº. 1SP294837/O-4
DIRETORIA


ALEXANDRE LUIZ FERREIRA SOUSA DIB 


Descrição Saldo Atual
ATIVO 8.715.447,39d
ATIVO CIRCULANTE 8.643.809,60d
DISPONÍVEL 1.345,83d
CAIXA 500,00d
CAIXA GERAL 500,00d
BANCOS CONTA MOVIMENTO 1,00d
BANCO ITAÚ UNIBANCO 1,00d
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 844,83d
APLICAÇÃO BANCO ITAÚ 806,13d
APLICAÇÃO BANCO SANTANDER 38,70d
CLIENTES 693.394,74d
DUPLICATAS A RECEBER 693.394,74d
ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA 6.640,03d
VIVA SERVICOS LTDA. 8.999,92d
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOCOCA 2.880,02d
IRMANDADE DO HOSPITAL DA SANTA CASA DE POÇOS DE CALDAS 4.320,06d
EVOLUTIX GESTÃO DE TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA 57.883,24d
99 TECHNOLOGIES S.A. 612.671,47d
OUTROS CRÉDITOS 5.615.411,75d
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 5.247.931,80d
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 5.247.931,80d
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 367.479,95d
IPI A RECUPERAR 6.060,40d
ICMS A RECUPERAR 233.291,22d
IRRF RETIDO S/ APLICAÇÃO 356,68d
COFINS A RECUPERAR 104.874,77d
PIS A RECUPERAR 22.896,88d
ESTOQUE 2.333.657,28d
ALMOXARIFADO 2.333.657,28d
ESTOQUE DE DESINFETANTES 39.180,32d
ESTOQUE DE MÁQUINAS 2.294.476,96d
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 71.637,79d
OUTROS CRÉDITOS 59.802,91d
CONSÓRCIO A CONTEMPLAR 59.802,91d
CONSÓRCIO 59.802,91d
IMOBILIZADO 6.389,88d
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 8.705,90d
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 8.705,90d
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 21.599,92d
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 6.435,31d
BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERCEIROS 216,50d
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 14.571,41d
INSTALAÇÕES 376,70d
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 23.915,94c
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 7.184,55c
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 3.250,53c
(-) BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERCEIROS 203,40c
(-) DEPRECIAÇÕES INSTALAÇÕES 376,70c
(-) DEPRECIAÇÕES COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 12.900,76c
INTANGÍVEL 5.445,00d
MARCAS, DIREITOS E PATENTES 5.445,00d
MARCAS E PATENTES 5.445,00d
CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVAS E PASSIVAS 401.520,00d
OPERAÇÕES COM MATERIAIS PROPRIOS 401.520,00d
MATERIAIS REMETIDOS PARA CONSERTO 102.520,00d
ENTRADA MERCADORIA P/ EXPOSIÇÃO 39.000,00d
CONTRATO DE COMODATO 260.000,00d
CONTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVAS 401.520,00c
OPERAÇÕES COM MATERIAIS PRÓPRIOS 401.520,00c
REMESSA PARA CONSERTO 102.520,00c
REMESSA MERCADORIA P/ EXPOSIÇÃO 39.000,00c
CONTRATO COMODATO 260.000,00c


AMÉRICAS 3K IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S.A.
C.N.P.J.: 26.495.990/0001-70


BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024
Descrição Saldo Atual
PASSIVO 8.715.447,39c
PASSIVO CIRCULANTE 3.293.154,97c
FORNECEDORES 2.940.276,22c
FORNECEDORES 2.940.276,22c
RN EXPRESS COURIER DO BRASIL EIRELI EPP 537,04c
KALUNGA COMÉRCIO INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. 62,90c
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. 1.183,99c
RODRIGO LICHTENBERGER CATAN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 3.200,00c
DVR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME 400,00c
LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S.A. 130,00c
JET PACK EXPRESS CARGAS AÉREAS E RODOVIÁRIAS LTDA. 522,49c
S/A O ESTADO DE S.PAULO 10.940,54c
BRASIL CARGO SERVICE TRANSPORTES LTDA. EP 16.701,99c
FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 500,00c
CNAGA - ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS LTDA. 49.510,78c
BIODOCA CONTROLE DE PRAGAS E HIGIENIZAÇÃO EIRELI 382,66c
JET PACK LOGISTICA - EIRELI 646,11c
BME ESTACIONAMENTO EIRELI 2.160,02c
RBR BRASIL RECRUTAMENTO & SELEÇÃO LTDA. 258.755,92c
BYCYBER - SOLUÇÕES DIGITAIS E IMPRESSAS LTDA. 1.388,00c
99 TECHNOLOGIES 168.787,85c
SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 34,00c
WX EXPRESS LTDA. 345,00c
99 TECHNOLOGIES S.A. 2.403.239,64c
TATIANA MÁXIMO ANSELMO 38129664844 1.555,00c
JET PACK TRANSPORTES LTDA. 2.285,25c
MF88 COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS 767,00c
CLAUDIO MARCAL FREIRE 202,66c
MARISA DE FREITAS MORAIS - 9º TPT CNPJ 59.945.196/0001-30 1.259,70c
ALLIANCE WORLD COMMERCE LTD. 12.645,88c
UNIÃO TRANSPORTE DE ENCOM E COM DE VEIC LTDA. 418,68c
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A. 36,95c
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA. 389,33c
TRANSJORI TRANSPORTES LTDA 1.286,84c
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 29.163,56c
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 29.163,56c
IPI A RECOLHER 29.163,56c
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 11.426,88c
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 2.378,74c
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 2.378,74c
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 7.377,92c
INSS A RECOLHER 2.292,04c
FGTS A RECOLHER 157,10c
IRRF S/ SALÁRIOS 4.928,78c
PROVISÕES 1.670,22c
PROVISÕES PARA FÉRIAS 1.234,44c
INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 337,03c
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 98,75c
OUTRAS OBRIGAÇÕES 312.288,31c
PARCELAMENTO FEDERAL 39.238,53c
PARCELAMENTO FEDERAL 0211.00012.0112824045.23-16 39.238,53c
OUTRAS OBRIGAÇÕES 273.049,78c
ADIANTAMENTO DE CLIENTES 273.049,78c
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 3.309.014,50c
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 3.309.014,50c
EMPRÉSTIMOS 3.296.367,60c
ORLAN 1.292.843,80c
OSMAN 1.292.843,80c
PORTAL 325.000,00c
SATÉLITE 325.000,00c
MORRO DE SP 60.680,00c
PARCELAMENTOS FEDERAIS 12.646,90c
PARCELAMENTO IPI 15.572,33c
(-) MULTA S/ PARCELAMENTO IPI 2.529,37d
(-) JUROS S/ PARCELAMENTO IPI 396,06d
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.113.277,92c
CAPITAL SOCIAL 1.667.666,00c
CAPITAL SUBSCRITO 1.667.666,00c
CAPITAL SOCIAL 1.667.666,00c
RESERVAS 7.169.734,52c
RESERVAS DE CAPITAL 7.169.734,52c
RESERVA PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 7.169.734,52c
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.724.122,60d
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.724.122,60d
(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.724.122,60d


ANTONIO CARLOS DE SOUZA NAVES – CRC - DF Nº. 1SP294837/O-4


RECEITA BRUTA
VENDA DE PRODUTOS 1.094.698,14
VENDA DE MERCADORIAS 612.671,47 1.707.369,61
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) IPI (76.516,24)
(-) ICMS (162.026,48)
(-) COFINS (37.990,41)
(-) PIS (8.247,91) (284.781,04)
CUSTOS
ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (6.507,21)
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS (504.277,77)
FRETES (31.813,59) (542.598,57)
RECEITA LÍQUIDA 879.990,00
CMV
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (586.147,50) (586.147,50)
LUCRO BRUTO 293.842,50
DESPESAS OPERACIONAIS (417.034,89)
DESPESAS COM VENDAS
COMISSÕES (900,00) (900,00)
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
SALÁRIOS E ORDENADOS (37.383,68)
13º SALÁRIO (3.888,82)
FÉRIAS (7.062,59)
INSS (9.407,69)
FGTS (11.637,04)
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (5.342,73)
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL (20.556,44)
VALE TRANSPORTE (3.612,32)
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO (9.488,99)
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS E IPTU (20.723,10)
IPTU (1.996,27)
TAXAS DIVERSAS (551,98)
ENERGIA ELÉTRICA (699,42)
TELEFONE (1.457,89)
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (4.726,55)
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (144.282,37)


DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024


DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024
TAXI/ UBER (350,00)
INFORMÁTICA (249,90)
MATERIAIS DE CONSUMO (51,58)
CONDOMÍNIO (13.663,96)
DEPRECIAÇÃO (2.208,98)
REEMBOLSO DIVERSOS (13.902,02)
SERVIÇOS JURÍDICOS (29.561,29)
FRETES (2.255,66)
SERVIÇOS CONSULTORIA (47.143,88)
JUROS PASSIVOS (721,12)
JUROS DE MORA (1.380,27)
MULTAS DE MORA (9.787,54)
TARIFA BANCÁRIA (12.040,81) (416.134,89)
RECEITAS FINANCEIRAS
JUROS DE APLICAÇÕES 22,19
JUROS ATIVOS 320,32 342,51
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
TAXA CAMBIAIS (302.572,44)
I.O.F. (26.315,16) (328.887,60)
RESULTADO OPERACIONAL (451.737,48)
RESULTADO ANTES DO IR E CSL (451.737,48)
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (451.737,48)


DIRETORIA
ALEXANDRE LUIZ FERREIRA SOUSA DIB 


VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949


EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 301ª E 302ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO


Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 301ª e 302ª Séries da 4ª (Quarta) Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede 
na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501- 900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de abril de 2025 às 15h, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Ten 
Meetings, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.4. do Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 16 de junho de 2021, conforme aditado, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Não declaração do vencimento 
antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (j) do Termo de Securitização e 7.1 (k) das CCB, em razão do vencimento antecipado dos (a.1) Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários da 415ª Série da 4ª (Quarta) emissão da Emissora, ocorrido em 14 de janeiro de 2025, e da (a.2) 96ª emissão dos certifi cados de recebíveis do agronegócio, 
emitida pela Opea Securitizadora S.A., ocorrida em 16 de janeiro de 2025; b) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 
8.2 (f) do Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em razão da ausência da apresentação do habite-se das construções existentes nos Imóveis Garantia, conforme previsão do item 
8.1 (iii) das CCB, cujo prazo encerrou-se em junho de 2023, sendo certo que o habite-se deverá ser apresentado em até 13 (treze) meses após a realização da presente assembleia; 
c) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (f) do Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em razão da 
apresentação, fora do prazo, da Declaração de Imposto sobre a Renda dos Devedores Solidários/Avalistas, o Sr. Gabriel Alberto Zakidalski, do exercícios de 2022 (ano-calendário 
2021), 2023 (ano-calendário 2022) e 2024 (ano-calendário 2023), cujos prazos expiraram em 30 de abril de 2022, 30 de abril de 2023 e 30 de abril de 2024, respectivamente, e o Sr. 
Alberto Iván Zakidalski, do exercício de 2024 (ano-calendário 2023), cujo prazo expirou em 30 de abril de 2024, conforme previsão do item 8.1 (ii) das CCB, sendo certo que tais 
declarações foram apresentadas em 09 de outubro de 2024; d) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (f) do 
Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em razão da ausência da apresentação das demonstrações fi nanceiras auditadas de Alberto Ivan Zakidalski & Advogados, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.966.680/0001-04, da Aizt Transportadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 18.430.476/0001-28, da Carena Soluções Acústicas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
17.686.142/0001-57 e da Mega Pesados Comércio de Automóveis e Máquinas, inscrita no CNPJ sob o nº 29.792.977/0001-70, por alguma das seguintes empresas de auditoria 
independente: Ernst & Young, PricewaterhouseCoopers, Deloitte, KPMG, Grant Thorton ou BDO, referentes ao ano de 2023, conforme previsão do item 8.1 (i) e (xii) das CCB, cujo prazo 
expirou em 30 de abril de 2024, sendo certo que as demonstrações deverão ser apresentadas em até 12 (doze) meses da realização da presente assembleia; e) Não declaração do 
vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (f) do Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em razão da ausência da apresentação de 
documentação que evidencie a contratação ou renovação do seguro dos Imóveis Garantia, vencido em 23 de setembro de 2024, conforme previsto no item 4.1 (ix) do Contrato de 
Cessão, sendo certo que os seguros dos Imóveis foram apresentados em 24 de fevereiro de 2025, fi cando dispensada a apresentação dos seguros dos Imóveis A, até o encerramento 
da Emissão, ou até que seja realizada alguma construção nas áreas, o que ocorrer primeiro, visto que os referidos imóveis não possuem área construída, conforme detalhes do 
Material de Apoio; f) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 8.2 (f) do Termo de Securitização e 7.1 (g) das CCB, em 
razão da apresentação, fora do prazo, dos seguintes documentos dos Imóveis Garantia: (i) certidão atualizada de matrícula de cada Imóvel Garantia; (ii) certidão negativa de débitos 
de tributos imobiliários, expedida pela Prefeitura Municipal competente; (iii) alvará de funcionamento e demais licenças aplicáveis às atividades desenvolvidas em cada Imóvel 
Garantia, expedidas pelos órgãos competentes, ou indicação das providências adotadas para obtenção/renovação da referida licença; e (iv) auto de vistoria do corpo de bombeiros, 
ou indicação das providências adotadas para obtenção/renovação da referida licença, conforme previsão do item 4.7 (b) da Alienação Fiduciária de Imóveis , sendo certo que o prazo 
expirou em 30 de abril de 2024, e as declarações foram apresentadas em 09 de outubro de 2024; g) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos 
CRI, nos termos dos itens 8.2 (e) do Termo de Securitização e 7.1 (f) das CCB, em razão dos atrasos de pagamentos, pela Devedora, das parcelas de remuneração e amortização das 
CCB, nos meses de fevereiro de 2024, abril de 2024 e outubro de 2024; h) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens 
8.2 (e) do Termo de Securitização e 7.1 (f) das CCB, em razão do não pagamento, pela Devedora, das parcelas de remuneração e amortização das CCB, e consequentemente dos CRI, 
nos meses de novembro de 2024, dezembro de 2024, janeiro de 2025, fevereiro de 2025, e eventuais inadimplementos das parcelas de remuneração e amortização das CCB ocorridos 
até a realização da segunda convocação desta assembleia, sendo certo que, em caso de aprovação deste item, os juros remuneratórios devidos nas CCB e nos CRI serão incorporados 
nas respectivas datas de pagamento, com a dispensa dos encargos moratórios; i) Não declaração do vencimento antecipado das CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos 
itens 8.2 (e) do Termo de Securitização e 7.1 (f) das CCB, em razão da não circulação da totalidade dos Direitos Creditórios cedidos fi duciariamente na Conta Centralizadora, conforme 
previsto no item 6.1 (l) da Cessão Fiduciária, nos meses de fevereiro, março, abril, novembro e dezembro de 2024, janeiro e fevereiro de 2025, bem como eventual não circulação da 
totalidade dos Direitos Creditórios cedidos fi duciariamente na Conta Centralizadora até a realização da segunda convocação desta assembleia ;  j) A concessão de anuência prévia 
para a suspensão dos pagamentos no período 10 (dez) meses consecutivos, contados a partir da data de deliberação deste item da presente assembleia (“Prazo de Carência”), sem 
ensejar em Vencimento Antecipado das CCB e, por consequência, dos CRI, conforme previsto no item 7.1 (f) das CCB e 8.2 (e) do Termo de Securitização; k) Caso aprovado o item (j) 
acima, aprovar a repacutação do CRI, por um prazo de 110 (cento e dez) meses, contados a partir do fi nal do Prazo de Carência, permanecendo as mesmas condições de Atualização 
Monetária e Remuneração; l) Considerando a venda dos Imóveis Garantia, aprovada na assembleia geral de titulares de CRI, realizada em 14 de janeiro de 2025, aprovar que a 
Securitizadora se abstenha de emitir o termo de liberação da alienação fi duciária de eventuais imóveis pendentes de venda, mesmo diante do Resgate Antecipado dos CRI, até a 
efetiva transferência integral do preço de aquisição dos respectivos imóveis, a fi m de garantir que o sobejo seja destinado, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada 
conta, nos termos da referida assembleia, sendo: (l.1) conta centralizadora dos certifi cados de recebíveis imobiliários da 415ª série da 4ª emissão da Emissora, qual seja, conta 
corrente nº 3523-8, agência 3395-2 do Banco Bradesco S.A. (237), e (l.2) na conta corrente nº 46488-8, agência 0910 do Banco Itaú S.A. (341), de titularidade da Opea Securitizadora 
S.A.; m) Aprovar a concessão de anuência prévia à Amortização Antecipada Facultativa das CCB e, por consequência, o Resgate Antecipado dos CRI, previstos nas “Defi nições” e 
8.1.1 do Termo de Securitização, podendo ocorrer a qualquer momento, dispensado o Prêmio de Pré-pagamento; n) Em razão da pulverização da Emissão, aprovar a alteração do 
caput do item 16.9.2 do Termo de Securitização, reduzindo o Quórum Qualifi cado, de 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em circulação para que passe a ter a seguinte redação: 
16.9.2 Quórum Quali cado: Nas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI de que tratam o item acima, todas as deliberações a serem tomadas dependerão de aprovação de titulares 
dos CRI representando, sempre considerados em conjunto, no mínimo, mais de 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação, em primeira convocação, ou mais de 50% (cinquenta 
por cento) dos titulares dos CRI em Circulação, sempre considerados em conjunto, presentes nas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI em Circulação, em segunda convocação, 
desde que estes presentes representem pelo menos 20% (vinte por cento) dos titulares dos CRI em Circulação, em segunda convocação. o) Aprovar a exclusão das hipóteses de 
vencimento antecipado previstas nos itens 8.2 (j) do Termo de Securitização e 7.1 (k) das CCB, que tratam do vencimento antecipado de quaisquer obrigacões fi nanceiras da Devedora, 
Emitente, Avalistas, Devedores Solidários, de seus controladores ou de suas sociedades diretamente controladas, dos CRI, e das CCB, respectivamente; p) Aprovar a contratação da 
Colliers International do Brasil Consultoria Ltda. (“Colliers”), empresa prestadora de serviço de consultoria dos Imóveis Garantia, conforme deliberado na assembleia geral de 
titulares de certifi cados de recebíveis imobiliários realizada em 19 de janeiro de 2025, nos termos da proposta constante do Material de Apoio, sendo certo que a remuneração da 
Colliers sobre as vendas dos Imóveis Garantia deverá ser paga com o valor derivado das respectivas transações; q) Aprovar a contratação da CBRE Consultoria do Brasil Ltda. 
(“CBRE”), empresa prestadora de serviço de consultoria dos Imóveis Garantia, conforme deliberado na assembleia geral de titulares de certifi cados de recebíveis imobiliários 
realizada em 19 de janeiro de 2025, nos termos da proposta constante do Material de Apoio, sendo certo que a remuneração da CBRE sobre as vendas dos Imóveis Garantia deverá 
ser paga com o valor derivado das respectivas transações; r) Caso aprovados todos os itens da ordem do dia, aprovar o pagamento, pela Devedora, de waiver fee aos Titulares dos 
CRI, em valor correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento)  at do Saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, calculado conforme descrito no Material de Apoio, e será 
operacionalizado via procedimentos B3; s) Em caso de aprovação das Ordens do Dia acima, a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, estarão automaticamente 
autorizados a realizar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e /ou aperfeiçoamento das deliberações constantes da Ordem do Dia, 
em especial celebrar todos e quaisquer documentos, inclusive aditamento aos Documentos da Operação que se façam necessários para implementar o deliberado quanto a Ordem 
do Dia acima, os quais serão elaborados por assessor legal a ser contratado às expensas do Patrimônio Separado. No que tange aos itens (p) e (q) da ordem do dia, que tratam 
da contratação de empresa prestadora de serviços de consultoria para a venda dos Imóveis Garantia, deverá ser escolhido o prestador que tenha o maior percentual de aprovação, 
conforme previsto no quórum de aprovação desta assembleia, sendo certo que, para o pagamento do waiver fee constante do item (r), apenas a aprovação da contratação de um 
prestador é sufi ciente, além dos demais itens da ordem do dia.  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da 
Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira 
convocação, será com a presença dos titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer 
número dos CRI em circulação, excluídos, para os fi ns dos quóruns estabelecidos neste item, os CRI que não possuírem o direito de voto, nos termos da cláusula 16.4. do Termo de 
Securitização. As matérias da Ordem do Dia deverão ser aprovadas, seja em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, com os 
seguintes quóruns: i. Itens (a) a (k), (m), (n) e (o) - por Titulares de CRI que representem 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, nos termos 
da cláusula 16.9.2 do Termo de Securitização; ii. Itens (l), e (p) a (s) - por Titulares de CRI que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI 
em Circulação presentes na referida Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nos termos da cláusula 16.9 do Termo de Securitização. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Ten Meetings” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que disponibilizare, mediante acesso ao website da Ten Meetings 
(“Plataforma Digital”), na página específi ca para a Assembleia Geral no endereço https://assembleia.ten.com.br/047849132, a documentação mencionada 
abaixo. Nesse sentido, os Titulares dos CRI deverão acessar o website da Plataforma Digital, preencher seu cadastro e anexar todos os documentos 
necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na Assembleia, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data da 
realização da Assembleia, quais sejam: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação 
de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes, e (iv) conter declaração de confl ito de interesses da seguinte forma: “O Titular do 
CRI declara a inexistência de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como con ito de interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, 
bem como entre partes relacionadas, conforme de nição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, 
no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável.” Alternativamente à forma de envio prevista acima, os Titulares dos CRI ou seus 
procuradores, conforme o caso, poderão encaminhar documentos indicados acima diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 25 de fevereiro de 2025. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO


VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949


EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 415ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 415ª Série da 4ª (Quarta) Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 
05501- 900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de abril de 
2025 às 10h, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Ten Meetings, con-
forme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 16.4. do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 16 de junho de 
2021, conforme aditado, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Considerando o vencimento antecipado 
dos CRI, aprovar a dispensa dos encargos moratórios, considerando o período de novembro de 2024 até a realização 
da venda dos imóveis matriculados sob os nºs 107.140 (antigas 83.527, 83.528, 83.529, 83.530), 89.847, 81.542 e 
85.339, todos do 1º Serviço de Registro de Imóveis de São José dos Pinhais – PR (“Imóveis Garantia CRI 301 e 302”), 
ou até o prazo de 12 (doze) meses contados da realização da presente assembleia, o que ocorrer primeiro;  b) Consi-
derando o vencimento antecipado dos CRI, aprovar a contratação do assessor legal Felsberg Advogados, para a pres-
tação de serviços no âmbito judicial no que tange às medidas a serem tomadas para recuperação do crédito, incluin-
do, mas não se limitando, à execução das Garantias nos moldes da proposta constante do Material de Apoio; c) Con-
siderando o vencimento antecipado dos CRI, aprovar a contratação do assessor legal Ferro, Castro Neves, Daltro e Go-
mide Advogados, para a prestação de serviços no âmbito judicial no que tange às medidas a serem tomadas para re-
cuperação do crédito, incluindo, mas não se limitando, à execução das Garantias nos moldes da proposta constante do 
Material de Apoio; d) Considerando o vencimento antecipado dos CRI, aprovar a contratação do assessor legal Pinhei-
ro Guimarães, para a prestação de serviços no âmbito judicial no que tange às medidas a serem tomadas para recupe-
ração do crédito, incluindo, mas não se limitando, à execução das Garantias nos moldes da proposta constante do Ma-
terial de Apoio; e) Considerando o vencimento antecipado dos CRI, aprovar a contratação do assessor legal Sacramo-
ne, Orleans e Bragança Advogados, para a prestação de serviços no âmbito judicial no que tange às medidas a serem 
tomadas para recuperação do crédito, incluindo, mas não se limitando, à execução das Garantias nos moldes da pro-
posta constante do Material de Apoio; f) Considerando o vencimento antecipado dos CRI, conceder anuência prévia 
para que não sejam tomadas medidas de recuperação de crédito pelo assessor legal contratado, incluindo, mas não se 
limitando, à execução das Garantias, até que ocorra a venda dos Imóveis Garantia CRI 301 e 302, ou até o prazo de 12 
(doze) meses de aprovação do item (a) da ordem do dia expirar, o que ocorrer primeiro, desde que não seja realizado 
nenhum questionamento judicial, pela Devedora ou por qualquer parte relacionada a ela, de qualquer disposição dos 
Documentos da Operação, medida cautelar ou pedido de recuperação judicial, ocasião em que deverá ser convocada 
nova assembleia em até 90 (noventa) dias da referida data;  g) Em razão da pulverização da Emissão, aprovar a alte-
ração do caput do item 16.9.2 do Termo de Securitização, reduzindo o Quórum Qualifi cado, de 75% (setenta e cinco 
por cento) dos CRI em circulação para que passe a ter a seguinte redação: 16.9.2 Quórum Quali cado: Nas Assembleias 
Gerais de Titulares dos CRI de que tratam o item acima, todas as deliberações a serem tomadas dependerão de apro-
vação de titulares dos CRI representando, sempre considerados em conjunto, no mínimo, mais de 50% (cinquenta por 
cento) dos CRI em Circulação, em primeira convocação, ou mais de 50% (cinquenta por cento) dos titulares dos CRI em 
Circulação, sempre considerados em conjunto, presentes nas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI em Circulação, 
em segunda convocação, desde que estes presentes representem pelo menos 20% (vinte por cento) dos titulares dos 
CRI em Circulação, em segunda convocação. h) Conceder anuência prévia ao Resgate Antecipado Facultativo das No-
tas Comerciais e, por consequência, dos CRI, previsto no item 8.5 e seguintes do Termo de Securitização, podendo ocor-
rer a qualquer momento, dispensado o Prêmio de Pré-pagamento; i) Caso aprovados todos os itens da ordem do dia, 
aprovar o pagamento, pela Devedora, de waiver fee aos Titulares dos CRI, em valor correspondente a 0,10% (dez cen-
tésimos por cento)  at do Saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, calculado conforme descrito no Material de Apoio, 
e será operacionalizado via procedimentos B3; j) Em caso de aprovação das Ordens do Dia acima, a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, estarão automaticamente autorizados a realizar todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à formalização, implementação e /ou aperfeiçoamento das deliberações constantes da Ordem do 
Dia, em especial celebrar todos e quaisquer documentos, inclusive aditamento aos Documentos da Operação que se 
façam necessários para implementar o deliberado quanto a Ordem do Dia acima, os quais serão elaborados por asses-
sor legal a ser contratado às expensas do Patrimônio Separado.   No que tange aos itens (b), (c), (d) e (e) da ordem 
do dia, que tratam da contratação de assessor legal, deverá ser escolhido o assessor que tenha o maior percentual de 
aprovação, conforme previsto no quórum de aprovação desta assembleia, sendo certo que, para o pagamento do wai-
ver fee constante do item (i), apenas a aprovação da contratação de um assessor legal é sufi ciente, além dos demais 
itens da ordem do dia.  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dispo-
nível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença dos 
titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda con-
vocação, com qualquer número dos CRI em circulação, excluídos, para os fi ns dos quóruns estabelecidos neste item, os 
CRI que não possuírem o direito de voto, nos termos da cláusula 16.4. do Termo de Securitização. As matérias da Or-
dem do Dia deverão ser aprovadas, seja em primeira convocação ou em qualquer convocação subse-
quente, com os seguintes quóruns: i. Item (a), (f), (g), (h) - por Titulares de CRI que representem 75% 
(setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 16.9.2 do Termo de Securi-
tização; ii. Itens (b) a (e), (i) e (j) - por Titulares de CRI que representem 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na referida Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nos 
termos da cláusula 16.9 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Ten Meetings” de cone-
xão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRI que disponibilizare, mediante acesso ao website da Ten Meetings (“Plataforma Digital”), na pá-
gina específi ca para a Assembleia Geral no endereço https://assembleia.ten.com.br/942085760, a do-
cumentação mencionada abaixo. Nesse sentido, os Titulares dos CRI deverão acessar o website da 
Plataforma Digital, preencher seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua ha-
bilitação para participação e/ou votação na Assembleia, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
úteis antes da data da realização da Assembleia, quais sejam: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecífi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação 
de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia. A 
Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na 
página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do 
CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela 
ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pes-
soa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes, e (iv) conter declaração de confl ito de interesses da seguinte forma: “O Titular do CRI declara a 
inexistência de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como con ito de interesses em relação das matérias 
da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme de nição prevista na 
Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no 
artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável.” Alternativamente à forma de 
envio prevista acima, os Titulares dos CRI ou seus procuradores, conforme o caso, poderão encaminhar documentos in-
dicados acima diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a 
eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a As-
sembleia será integralmente gravada. São Paulo, 25 de fevereiro de 2025. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO


AMC - Automobile Motorsport Club
CNPJ n° 15.307.073/0001-06


Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente da AMC - Automobile Motorsport Club, com fulcro nos artigos 25, inciso II, 26 e nos demais 
aplicáveis do Estatuto da entidade, RESOLVE convocar os associados para a Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada na sede da entidade na Rodovia SP 342, Km 187, Fazenda Nova Louzã, Galpão 01 - Sala 
02, Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, CEP 13845-510, no dia 14 de março de 2025, com primeira chamada 
prevista para às 9:00 horas e a 2ª chamada às 9:30 horas, conforme pauta abaixo. PAUTA: 1) Ratificação da 
Eleição e da Posse do Diretor Presidente, do Diretor Atleta, do Diretor Vice-Presidente e Diretora Financeira, 
bem como ratificação da apreciação e julgamento das contas e balancete da Diretoria, previamente aprova-
dos pelo Conselho Fiscal, relativos ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, ocorridos na Assembléia Geral 
Ordinária de 14/06/2024. São Paulo, 21 de fevereiro de 2025. Guilherme Spinelli El-Jaick - Presidente.


Haddad
desmente
fake news


sobre
aumento de
contribuição


do MEI
Diante de uma nova onda de


fake news sobre a contribuição
dos microempreendedores indi-
viduais (MEI), o ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, foi às
redes sociais desmentir as fal-
sas informações. Em postagem
na rede social X, o ministro rei-
terou que o pagamento à Previ-
dência Social permanece em 5%
do salário mínimo.


“Os bolsonaristas começa-
ram a divulgar mais uma fake
news. A contribuição social do
MEI continua em 5% do salá-
rio mínimo, como sempre. E só
pode ser alterada pelo Con-
gresso Nacional. Não há ne-
nhuma iniciativa parlamentar
nesse sentido. Quem espalha
essas mentiras está atrapalhan-
do o empreendedor brasileiro”,
postou o ministro no X.


A partir de fevereiro, a con-
tribuição ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS) pas-
sou para R$ 75,90 para os MEI
em geral e para R$ 182,16 para
os MEI caminhoneiros. No
caso dos caminhoneiros, o va-
lor poderá chegar a R$ 188,16,
dependendo do tipo do pro-
duto transportado e do desti-
no da carga.


A alta, em valor nominal,
reflete o aumento do salário
mínimo, que passou de R$ 1.412
em 2024 para R$ 1.518 em 2025.
No entanto, a proporção per-
manece em 5% do salário míni-
mo para o MEI em geral e em
12% para os caminhoneiros,
mais o Imposto sobre a Circu-
lação de Mercadorias e Servi-
ços (ICMS) ou o Imposto so-
bre Serviços (ISS).


Os novos valores estão em
vigor desde 1º de janeiro, mas
só começaram a ser pagos em
fevereiro. O pagamento é feito
por meio do Documento de
Arrecadação do Simples Naci-
onal (DAS), que vence todo dia
20 de cada mês. O documento
pode ser emitido diretamente
no portal do Simples Nacional
ou pelo aplicativo MEI, dispo-
nível para os sistemas iOS e
Android. (Agência Brasil)


4BIO MEDICAMENTOS S.A.
CNPJ 07.015.691/0001-46


MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
O exercício de 2024 foi marcado pela continuação do crescimento da 4Bio, pela consolidação da parceria com a Raia Drogasil (detentora de 100% do capital da 4Bio) e pela continuação da implementação das ações do planejamento estratégico (que havia sido definido em 2018). Com isto, estamos construindo as 
condições para continuar a crescer de forma acelerada em medicamentos especiais, segmento farmacêutico com maior crescimento no Brasil e no mundo. Estamos preparados para enfrentar os desafios de crescimento, inovando e encantando os nossos clientes e fornecedores permanentemente para nos 
consolidarmos como referência nacional na comercialização de medicamentos especiais. O foco da Administração continuará em atender clientes e fornecedores com excelência, buscar inovação constante na cadeia da saúde e crescer com rentabilidade.  A Administração.


Balanço Patrimonial - 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de Reais) Demonstração do Resultado
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023


(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
Nota 2024 2023


Receita líquida de vendas 21 3.065.638 2.523.439
Custo dos produtos e serviços vendidos 22 (2.826.448) (2.298.605)
Lucro bruto 239.190 224.834
(Despesas) receitas operacionais
  Gerais e administrativas 22 (49.415) (36.688)
  Vendas 22 (119.843) (94.715)
  Outras (despesas) receitas operacionais,
    líquidas 22 2.310 (46.727)
Lucro operacional antes do resultado
  financeiro 72.242 46.704
Resultado financeiro
  Despesas financeiras 24 (99.091) (81.113)
  Receitas financeiras 24 89.957 65.487
(Prejuízo) lucro antes do imposto
  de renda e da contribuição social 63.108 31.078
Imposto de renda e contribuição social
  Corrente 25 (10.272) (15.256)
  Diferido 25 35.176 64.345


24.904 49.089
Lucro líquido do exercício 88.012 80.167
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.


ATIVO Nota 2024 2023
Circulante
  Caixa e equivalentes de caixa 6 18.764 31.240
  Contas a receber de clientes 7 696.010 538.606
  Estoques 8 430.337 313.887
  Tributos a recuperar 9 37.087 1.804
  Imposto de renda e contribuição social 10 2.355 36
  Outros ativos circulantes 45.559 41.546
  Despesas antecipadas 527 620


1.230.639 927.739
Não circulante
Realizável a longo prazo
  Tributos a recuperar 9 4.513 18.070
  Imposto de renda e contribuição social 10 16.586 14.022
  Imposto de renda e contribuição social diferidos 25 109.878 74.702
  Depósitos judiciais 19 223.134 209.264
  Imobilizado 12 5.695 6.689
  Direito de uso em arrendamentos 18 5.410 3.982
  Intangível 13 6.558 6.622


371.774 333.351
Total do ativo 1.602.413 1.261.090


PASSIVO Nota 2024 2023
Circulante
  Fornecedores 14 526.815 439.261
  Empréstimos 15 89.582 227.393
  Partes relacionadas 11 1.425 833
  Passivo de arrendamentos 18 1.694 1.944
  Salários e encargos sociais 16 14.713 16.897
  Tributos a recolher 17 26.508 15.265
  Outros passivos circulantes 18.403 8.622


679.140 710.215
Não circulante
  Passivo de arrendamentos 18 3.850 2.140
  Plano de remuneração de ações 3.877 1.468
  Provisão para demandas judiciais 19 192.985 155.700
  Tributos a recolher 662 14
  Outros passivos não circulantes 2.393 -


203.767 159.322
Total do passivo 882.907 869.537
Patrimônio líquido 20
  Capital social 264.027 24.027
  Reserva de lucros 455.479 367.526
  Total do patrimônio líquido 719.506 391.553
Total do passivo e patrimônio líquido 1.602.413 1.261.090


As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.


Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023


(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
2024 2023


Lucro líquido do exercício 88.012 80.167
Outro resultado abrangente - -
Total do resultado abrangente do exercício 88.012 80.167
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.


Demonstração dos Fluxos de Caixa
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023


(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
2024 2023


Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 63.108 31.078
Ajustes de receitas e despesas não envolvendo caixa
Depreciações e amortizações 6.299 5.668
Distrato de arrendamentos (28) -
(Reversão) provisão para perdas de créditos esperadas 30.177 15.584
(Ganho) perda de swap - instrumentos financeiros (9.250) (582)
Provisão de baixas de estoque 2.406 848
Provisão para demandas judiciais 1.125 144.981
Provisões 19.512 7.295
Juros provisionados sobre arrendamentos 313 208
Despesas de juros 22.866 10.114


136.528 215.194
(Aumento) redução de ativos
  Contas a receber (187.581) (182.599)
  Estoques (118.856) (188.340)
  Outras contas a receber (4.013) (34.653)
  Imposto a recuperar (18.759) (13.217)
  Despesas antecipadas 93 (38)
  Depósitos judiciais (398) (89.872)
Aumento (redução) de passivos
  Fornecedores 87.554 182.775
  Salários e obrigações sociais (2.184) 3.864
  Impostos, taxas e contribuições 12.460 (1.730)
  Outras contas a pagar 10.314 4.673
  Juros pagos (25.200) (21.535)
  Imposto de renda e contribuição social pagos (808) (14.238)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas
  atividades operacionais (110.850) (139.716)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
  Aporte de capital 240.000 -
  Aquisições de imobilizado e intangível (3.187) (6.101)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 236.813 (6.101)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
  Empréstimos tomados 88.869 386.430
  Pagamentos de empréstimos (225.000) (238.430)
  Pagamentos de arrendamentos (2.308) (2.228)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
  atividades de financiamento (138.439) 145.772
Aumento de caixa e equivalente de caixa (12.476) (44)
Caixa e equivalente de caixa
  No início do exercício 31.240 31.284
  No final do exercício 18.764 31.240
Aumento (redução) de caixa e equivalente de caixa (12.476) (44)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.


Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - 31 de Dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma) 


Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de Reais)
Reservas de lucros


Nota
Capital 
social


Reserva 
de capital


Incentivo 
fiscal Legal


Inves- 
timentos


Lucros 
acumulados Total


Saldos em 31 de dezembro de 2022 24.027 (172) 276.190 7.673 3.723 - 311.441
Lucro líquido do exercício - - - - - 80.167 80.167
Reserva de capital - (54) - - - - (54)
  Constituição de reserva legal 20.b) - - - - - - -
  Constituição de reserva de incentivo fiscal 20.d) - - 80.167 - - (80.167) -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 24.027 (226) 356.357 7.673 3.723 - 391.554
Lucro líquido do exercício - - - - - 88.012 88.012
Aumento de capital social 20.b) 240.000 - - - - - 240.000
Reserva de capital - (60) - - - - (60)
  Constituição de reserva legal 20.b) - - - 4.401 - (4.401) -
  Constituição de reserva de incentivo fiscal 20.d) - - 83.611 - - (83.611) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 264.027 (286) 439.968 12.074 3.723 - 719.506


As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.


1. Contexto operacional: A 4Bio Medicamentos S.A. (“Companhia”) foi 
constituída em 2004 e suas atividades concentram-se na comercialização de 
medicamentos especiais e correlatos de alta tecnologia (utilizados para tratar 
condições graves de saúde ou de ameaça à vida prescritos por especialistas 
clínicos), sem manipulação de fórmulas, serviços de aplicação de 
medicamentos, fornecimento de infraestrutura de apoio ao paciente, consultoria 
em gestão empresarial, tecnologia de informação, fornecimentos e gestão de 
recursos humanos, pesquisa de mercado e de opinião pública e marketing 
direto. A Companhia tem sua sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Pedroso Alvarenga, 58, conjunto 2, Chácara Itaim. O serviço 
de entrega dos medicamentos é realizado diretamente no destino onde se 
encontra o cliente por meio das sete centrais de distribuição localizadas nos 
Estados de São Paulo, Tocantins, Pernambuco, Paraná, Rio de Janeiro, Curitiba 
e Salvador. Em 2015, ocorreu a mudança do controle acionário da Companhia 
onde o acionista controlador passou a ser a Raia Drogasil S.A. (“Raia Drogasil”), 
detendo 55% das ações ordinárias da Companhia. Em 22 de abril de 2021, o 
Fundo de Investimentos em Participações Kona Multiestrategia apresentou à 
Raia Drogasil S.A. (controladora) a Notificação de Exercício da Primeira Opção 
de Venda das ações equivalentes a 30% do capital social da Companhia. A 
transferência das ações ocorreu em 13 de maio de 2021, após o exercício da 
primeira opção de venda das ações, a controladora passou a deter 85% do 
capital social da 4Bio Medicamentos S.A. Em 30 de abril de 2024, o Fundo de 
Investimento em Participações Kona (“Kona”) apresentou à RD Saúde a 
Notificação de Exercício da Segunda Opção de Venda das ações equivalentes 
a 15% do capital social da controlada 4Bio Medicamentos S.A. A transferência 
das ações ocorreu em 3 de maio de 2024. A partir desta data, a Raia Drogasil 
S.A. (controladora) passou a deter 100% do capital social da 4Bio 
Medicamentos S.A. 2. Base de elaboração: a) Declaração de conformidade 
- As demonstrações financeiras estão de acordo com a Lei das Sociedades 
por Ações e foram preparadas conforme normas, revisões de normas e 
interpretações emitidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo 
os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) que estavam em vigor em 31 de dezembro de 2024, e evidenciam todas 
as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente 
elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na sua 
gestão. As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo 
histórico, exceto se indicado de outra forma. 3. Novos procedimentos 
contábeis, alterações e interpretações de normas: 3.1. Pronunciamentos 
novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2024 - As normas 
contábeis a seguir foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado 
em 1º de janeiro de 2024. A Companhia decidiu não adotar antecipadamente 
nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, 
mas ainda não estejam vigentes. a) NBC TG 03 (R3)/IFRS 7 – Acordos de 
financiamento de fornecedores - As alterações ao NBC TG 03 (R3)/IFRS 7 
esclarecem as características dos acordos de financiamento de fornecedores 
e exigem divulgação adicional de tais acordos. Os requisitos de divulgação 
das alterações visam auxiliar os usuários das demonstrações financeiras a 
compreenderem os efeitos dos acordos de financiamento de fornecedores 
sobre os passivos, fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez de uma 
entidade. As alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras 
da Companhia. 3.2. Normas emitidas, mas ainda não vigentes - As normas 
e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a 
data de emissão das demonstrações financeiras da Companhia, estão descritas 
a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas 
e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. a) IFRS 18: Apresentação 
e Divulgação nas Demonstrações Financeiras - Em abril de 2024, o IASB emitiu 
o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1)). O IFRS 18 
introduz novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do 
resultado do exercício, incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, 
as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro 
da demonstração do resultado do exercício em uma das cinco categorias: 
operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações 
descontinuadas, das quais as três primeiras são novas. A norma também exige 
a divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, 
subtotais de receitas e despesas, e inclui novos requisitos para a agregação 
e desagregação de informações financeiras com base nas “funções” 
identificadas nas demonstrações financeiras primárias e das notas explicativas. 
Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 / NBC TG 03 
(R3), que incluem a alteração do ponto de partida para determinar os fluxos 
de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” 
para “lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à 
classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há 
alterações consequentes em vários outros padrões. O IFRS 18 e as alterações 
nas outras normas entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2027, com a aplicação antecipada permitida e devendo 
ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. 
O IFRS 1º será aplicado retrospectivamente. A Companhia está atuando para 
identificar todos os impactos que as alterações terão nas demonstrações 
financeiras primárias e notas explicativas às demonstrações financeiras. 
b) IFRS 19: Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações - Em 
maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis 
optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda 
aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em 
outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final do período de 
relatório, uma entidade deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 
10 (CPC – 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas), não pode ter 
responsabilidade pública e deve ser uma controlada (final ou intermediária) 
que prepare demonstrações financeiras consolidadas, disponíveis para uso 
público, que estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 
19 entrará em vigor para períodos de relatório iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida. Não se espera que as 
alterações tenham impacto material nas demonstrações financeiras da 
Companhia. c) NBC TG 18 (R3)/IAS 28: Investimento em Coligada, em 
Controlada, e empreendimento Controlado - Em setembro de 2024, o Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento 
Técnico CPC 18 (R3) e à interpretação técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo 
de alinhar as normativas brasileiras com os padrões internacionais emitidos 
pelo IASB. A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a 
aplicação do método de equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração 
de investimentos em controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, 
refletindo a alteração nas normas internacionais que agora permitem essa 
prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa convergência 
harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, 
sem gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, 
concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualização das 


referências normativas. A ICPC 09, por sua vez, não tem correspondência 
direta com normas do IASB e por consequência estava desatualizada, exigindo 
alterações para alinhar sua redação a fim de ajustá-lo a atualizações posteriores 
a sua emissão e atualmente observadas nos documentos emitidos pelo CPC. 
Não se espera que as alterações tenham impacto material nas demonstrações 
financeiras da Companhia. d) NBC TG 02 (R3)/IAS 21: Efeitos nas Mudanças 
nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis - Em 
setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a 
Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 27, que contempla alterações 
trazidas pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no 
Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Mudanças nas Taxas de Câmbio e 
Conversão de Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) – Adoção Inicial 
das Normas Internacionais de Contabilidade. As alterações buscam definir o 
conceito de moeda conversível e orientam sobre os procedimentos para 
moedas não conversíveis, determinando que a conversibilidade deve ser 
avaliada na data de mensuração com base no propósito da transação. Caso 
a moeda não seja conversível, a entidade deve estimar a taxa de câmbio que 
reflita as condições de mercado. Em situações com múltiplas taxas, deve-se 
utilizar a que melhor represente a liquidação dos fluxos de caixa. 
O pronunciamento também destaca a importância das divulgações sobre 
moedas não conversíveis, para que os usuários das demonstrações contábeis 
compreendam os impactos financeiros, riscos envolvidos e critérios utilizados 
na estimativa de taxa de câmbio. As alterações vigoram para períodos de 
demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. 
Não se espera que as alterações tenham impacto material nas demonstrações 
financeiras da Companhia. 
4. Principais práticas contábeis: As principais práticas contábeis adotadas 
na elaboração dessas demonstrações financeiras estão descritas a seguir: 
a) Vendas de medicamentos - As receitas da Companhia advêm da venda de 
medicamentos para gestoras de planos de saúde, hospitais e clínicas, pessoa 
física e jurídica (“clientes”). Para essas vendas, consideradas sem obrigação 
subsequente de desempenho, as receitas são reconhecidas no momento em 
que o controle do ativo é transferido para os clientes, ou seja, na transferência/ 
entrega no local de destino definido pelo cliente. As receitas são reconhecidas 
líquidas de devoluções e descontos comerciais. Devoluções e cancelamento 
- Para contratos que permitem ao cliente devolver um item, de acordo com o 
CPC 47/IFRS 15, a receita é reconhecida na extensão em que seja provável 
que uma reversão significativa não ocorrerá. O valor da receita reconhecida 
é contabilizado liquida das devoluções e cancelamentos esperados. b) Caixa 
e equivalentes de caixa - Compreendem os saldos de caixa, depósitos 
bancários à vista e investimentos temporários de curto prazo, que são 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitos 
a um insignificante risco de mudança de valor, os quais são registrados pelos 
valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas de 
encerramento das demonstrações financeiras, com vencimentos inferiores a 
90 dias, não excedendo seu valor justo ou de realização. c) Aplicações 
financeiras - Registradas pelo valor de custo, acrescido dos rendimentos 
auferidos até as datas de encerramento das demonstrações financeiras, que 
não excedem seu valor justo ou de realização. Possuem carência de resgate 
superior a 90 dias da data da contratação, com risco de mudança de valor se 
resgatadas antecipadamente. d) Contas a receber e provisão para perdas de 
crédito esperadas - Perdas de crédito esperadas em clientes são mensuradas 
por meio de estimativas ponderadas de probabilidade de perdas de crédito 
baseados nas perdas históricas e projeções de premissas relacionadas. 
As perdas de crédito são mensuradas a valor presente com base em todas as 
insuficiências de caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos 
à Companhia de acordo com o contrato e os fluxos de caixa que a Companhia 
espera receber). As perdas de crédito esperadas são descontadas pela taxa 
de juros efetiva do ativo financeiro. A Companhia avalia no final de cada 
exercício, se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de 
ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros 
está deteriorado e as perdas por impairment são incorridas somente se há 
evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos 
ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e 
aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa 
futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode 
ser estimado de maneira confiável. De acordo com o CPC 48/IFRS 9, as perdas 
esperadas são mensuradas em uma das seguintes bases: • Perdas de crédito 
esperadas para 12 meses: estas são perdas de crédito que resultam de 
possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a data do balanço; 
e • Perdas de crédito esperadas para a vida inteira: estas são perdas de crédito 
que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo da vida 
esperada de um instrumento financeiro. e) Estoques - Avaliados pelo método 
do custo médio de aquisição, ajustados pelo efeito do ajuste a valor presente 
de fornecedores (compras a prazo), que não excede seu valor de realização, 
quando este for menor, incluindo as provisões para cobrir eventuais perdas. 
O valor líquido realizável corresponde ao preço de venda estimado dos 
estoques, deduzido de todos os custos estimados para conclusão e de custos 
necessários à realização da venda. f) Acordos comerciais - Além das compras 
regulares de produtos, a Companhia negocia com seus fornecedores, 
oportunidades de venda diferenciada dos seus produtos. Essas negociações 
são individuais e distintas entre os fornecedores e podem apresentar 
características de natureza complexa. As principais categorias de acordos 
comerciais são: (i) descontos financeiros concedidos por laboratórios atrelados 
à venda ao consumidor e associados a Programas de Benefícios; e 
(ii) abatimentos por metas de volume, auferidos tanto nas compras quanto nas 
vendas. À medida que ocorre a execução operacional do produto da negociação 
(veiculação do produto, disposição, venda do produto promovido, direito ao 
recebimento do valor financeiro acordado etc.), a Companhia reconhece o 
ganho auferido com essas negociações reduzindo o custo dos produtos 
vendidos, em contrapartida de outros ativos circulantes. g) Imobilizado - 
Avaliado ao custo de aquisição, deduzido de depreciação e, quando aplicável, 
provisão para redução ao valor de recuperação. A depreciação é calculada 
pelo método linear, às taxas mencionadas na nota explicativa nº 12, que levam 
em consideração o tempo de vida útil econômica estimado dos bens. A vida 
útil estimada e o método de depreciação são revisados nas datas de 
encerramento das demonstrações financeiras, e o efeito de quaisquer 
mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. A depreciação 
é calculada pelo método linear para alocar seus custos, menos o valor residual, 
durante a vida útil, que é estimada como segue: • Equipamentos de informática 
- 5 anos; • Veículos - 5 anos; • Móveis, utensílios, máquinas e equipamentos 
- 10 anos; • Benfeitorias em propriedades de terceiros - 5 anos. h) Arrendamentos 
- A Companhia é qualificada como arrendatário após avaliar se um contrato é, 
ou contém, um arrendamento, conforme as seguintes premissas: • O arrendador 
não pode ter o direito substantivo de substituir o ativo por um ativo alternativo 


durante o prazo do arrendamento; • A Companhia tem substancialmente todos 
os benefícios econômicos do ativo de um contrato caso ele se beneficie da 
maior parte dos benefícios provenientes do produto principal, subproduto e 
outros benefícios que o ativo poderá gerar; • A Companhia tem o direito de 
direcionar o uso do ativo, gerindo como e para que fins ele será utilizado 
durante o período de uso ou quando essas decisões estiverem predeterminadas 
no contrato e a Companhia operar o ativo durante todo o período do contrato, 
sem que o arrendador tenha o direito de alterar essas instruções de 
funcionamento. Ativos de direito de uso - A Companhia reconhece os ativos 
de direito de uso na data de início do arrendamento (ou seja, na data em que 
o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito de uso são 
mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas 
por redução ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração 
dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso inclui o 
valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais 
incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, 
menos os eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito 
de uso são depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do 
arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Passivos de arrendamento - Na 
data de início do arrendamento, a Companhia reconhece os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do 
arrendamento a serem realizados durante o prazo do arrendamento. Os 
pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos (incluindo, 
substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de 
arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que 
dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob 
garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem ainda 
o preço de exercício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser 
exercida pela Companhia e pagamentos de multas pela rescisão do 
arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir a Companhia exercendo a 
opção de rescindir a arrendamento. Ao calcular o valor presente dos 
pagamentos do arrendamento, a Companhia usa a sua taxa de empréstimo 
incremental na data de início porque a taxa de juro implícita no arrendamento 
não é facilmente determinável. Após a data de início, o valor do passivo de 
arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para 
os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos 
passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma 
mudança no prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do 
arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes 
de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos 
de arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra 
do ativo subjacente. i) Intangível - Os gastos com recursos intangíveis somente 
são considerados itens do ativo intangível e capitalizados como tal quando 
atendem às condições de identificação, controle e mensuração. Estão 
representados por gastos com aquisição de informações, incrementos e 
formação de base de dados e sistemas de computação, os quais são 
amortizados pelo método linear, às taxas mencionadas na nota explicativa nº 
13, que levam em consideração o tempo de vida útil econômica estimado 
desses ativos. j) Instrumentos financeiros - Inicialmente, registrados a seu valor 
justo acrescido dos custos de transação diretamente atribuíveis à sua aquisição 
ou emissão, exceto no caso de ativos e passivos financeiros classificados 
como mensurados pelo valor justo por meio do resultado, quando tais custos 
são diretamente registrados no resultado do exercício. A mensuração 
subsequente, quando aplicável, ocorre a cada data de encerramento das 
demonstrações financeiras, de acordo com a classificação dos instrumentos 
financeiros, sendo estes denominados como básicos ou como outros 
instrumentos e transações financeiras mais complexas. k) Provisão para 
demandas judiciais - Registrada somente quando existe uma obrigação 
presente ou não formalizada como resultado de eventos passados, uma saída 
de recursos seja provável para liquidar a obrigação e o valor possa ser estimado 
com segurança. É atualizada até as datas de encerramento das demonstrações 
financeiras pelo montante estimado das perdas prováveis, observada sua 
natureza e com base na opinião dos assessores jurídicos da Companhia. 
l) Demais ativos e passivos - Os ativos são apresentados ao valor de custo ou 
de realização, dos dois o menor, incluindo, quando aplicável, os rendimentos 
e as variações monetárias auferidos. Os passivos são demonstrados por 
valores conhecidos ou calculáveis, ajustados pelo efeito do ajuste a valor 
presente de fornecedores (compras a prazo), acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridos, de acordo 
com os contratos vigentes. m) Imposto de renda e contribuição social correntes 
e diferidos - Tributos correntes - A provisão para imposto de renda e contribuição 
social está baseada no lucro tributável do exercício. O imposto de renda foi 
calculado à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro 
tributável anual excedente a R$240. A contribuição social foi calculada à 
alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado. O lucro tributável difere do 
lucro apresentado na demonstração do resultado, porque exclui receitas ou 
despesas tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens 
não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. A provisão para imposto 
de renda e contribuição social são calculadas com base nas alíquotas vigentes 
nas datas de encerramento das demonstrações financeiras. Tributos diferidos 
- Quando aplicável, o imposto de renda e a contribuição social diferidos são 
reconhecidos somente na extensão em que seja provável que existirá base 
tributável positiva para a qual as diferenças temporárias possam ser utilizadas 
e os prejuízos fiscais possam ser compensados, conforme previsto nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às pequenas e médias empresas, 
sobre as diferenças entre os ativos e passivos reconhecidos para fins fiscais 
e os correspondentes valores reconhecidos nas demonstrações financeiras. 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos são determinados 
considerando as alíquotas (e leis) vigentes na data de preparação das 
demonstrações financeiras e aplicáveis quando o respectivo imposto de renda 
e contribuição social forem realizados. A recuperação do saldo dos Tributos 
diferidos ativos é revisada nas datas de encerramento das demonstrações 
financeiras, e, quando não for mais provável que lucros tributáveis futuros 
estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, 
o saldo do ativo é ajustado pelo montante que se espera que seja recuperado. 
n) Ajuste a valor presente - Os elementos integrantes do ativo e passivo 
decorrentes de operações de longo prazo ou de curto prazo, quando há efeitos 
relevantes, são ajustados a valor presente com base em taxas de desconto 
que reflitam as melhores avaliações atuais do mercado. A Administração efetuou 
análise dos valores de ativo e passivo, tendo identificado saldos e transações 
para os quais o ajuste a valor presente seja relevante para efeito das 
demonstrações financeiras e tais impactos foram registrados nas rubricas de 
receita e despesas financeiras. o) Crédito presumido de ICMS - São auferidos 
pela Companhia, benefícios fiscais decorrentes de tratamento tributário 
diferenciado da apuração do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) - por operações conduzidas nas filiais situadas nos Estados 
de Tocantins - Palmas, Pernambuco - Recife, Curitiba - Paraná e Salvador - 
Bahia. O ganho é reconhecido no resultado do exercício no momento em que 
os riscos e benefícios da mercadoria são transferidos ao comprador. Essa 
receita é reconhecida na demonstração do resultado na Companhia, a rubrica 
de dedução de receita bruta de vendas. p) Reserva de incentivos fiscais - A 
Companhia goza de incentivos fiscais de ICMS que de acordo com a Lei 
complementar nº 160/17 são classificados como subvenção para investimentos. 
A Administração da Companhia, tendo em vista a referida lei, está destinando 
os montantes descritos na nota explicativa nº 20.d, para reserva de incentivos 
fiscais, na rubrica de reserva de lucros, sujeita à aprovação em Assembleia 


Geral Ordinária. Os valores dos incentivos não fazem parte da base de cálculo 
de dividendo mínimo obrigatório sendo que somente poderão ser incorporados 
ao capital social, em conformidade com a Lei nº 6.404/76.
5. Julgamentos e estimativas contábeis: Na aplicação das práticas contábeis 
descritas na nota explicativa nº 4, a Administração deve fazer julgamentos e 
elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos, 
os quais não são facilmente obtidos de outras fontes. As estimativas e 
premissas contábeis são continuamente avaliadas e baseiam-se na experiência 
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, 
considerados razoáveis nas circunstâncias. Os resultados efetivos podem 
diferir dessas estimativas. Os efeitos decorrentes das revisões feitas nas 
estimativas contábeis são reconhecidos no exercício em que as estimativas 
são revisadas, se a revisão afetar apenas esse exercício, ou também em 
exercícios posteriores, se a revisão afetar tanto o exercício presente quanto 
exercícios futuros. As estimativas e premissas que apresentam risco 
significativo, com probabilidade de causar ajuste relevante aos valores 
contábeis dos ativos e passivos para o próximo exercício financeiro, estão 
contempladas a seguir: a) Provisão para demandas judiciais - É constituída 
para todos os riscos referentes a processos administrativo-judiciais que 
representem perdas prováveis e estimadas com certo grau de segurança. A 
avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, a jurisprudência disponível, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como 
a avaliação dos assessores jurídicos. b) Provisão para perdas de crédito 
esperadas - Conforme descrito na nota explicativa nº 4.d, a Companhia elabora 
uma avaliação ponderada da probabilidade de perdas de crédito tendo como 
referência as perdas históricas de créditos de clientes em uma mesma categoria 
em conjunto com projeções de premissas e eventos futuros. A provisão para 
perdas esperadas é calculada para os casos ou as categorias de clientes em 
que haja indicações de que o risco de crédito existe no momento do 
reconhecimento inicial da venda. c) Avaliação do valor recuperável do 
imobilizado e intangível - Os bens do imobilizado, do intangível e de outros 
ativos não circulantes são avaliados anualmente para determinar se há alguma 
indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao valor 
recuperável ou, ainda, sempre que eventos ou alterações significativas nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Se 
houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a 
finalidade de mensurar o montante dessa perda, se houver. d) Taxa incremental 
sobre o empréstimo do arrendatário - Se o montante recuperável de um ativo 
calculado for menor que seu valor contábil, este último é reduzido a seu valor 
recuperável. A perda por redução ao valor recuperável é reconhecida, 
imediatamente, no resultado do exercício. A Companhia não tem condições 
de determinar a taxa implícita de desconto a ser aplicada a seus contratos de 
arrendamento, portanto, a taxa incremental sobre o empréstimo do arrendatário, 
no caso a própria Companhia, é utilizada para o cálculo do valor presente dos 
passivos de arrendamento no registro inicial do contrato. A taxa incremental 
sobre empréstimo do arrendatário é a taxa de juros que a Companhia teria 
que pagar se fosse tomar recursos emprestados, em ambiente econômico 
similar, para a aquisição de ativo semelhante ao ativo objeto do contrato de 
arrendamento, por prazo semelhante e com garantia semelhante. A obtenção 
dessa taxa envolve um elevado grau de julgamento pois deve ser em função 
do risco de crédito do arrendatário, do prazo do contrato de arrendamento, da 
natureza e da qualidade das garantias oferecidas e do ambiente econômico 
em que a transação ocorre. O processo de apuração da taxa utiliza 
preferencialmente informações prontamente observáveis, a partir das quais 
deve se proceder aos ajustes necessários para se chegar à sua taxa 
incremental de empréstimo. A adoção do NBC-TG 06 (R3)/IFRS 16 permitiu 
que a taxa incremental fosse determinada para um agrupamento de contratos, 
uma vez que essa escolha está associada à validação de que os contratos 
agrupados possuem características similares. e) Determinação do prazo de 
arrendamento - Ao determinar o prazo do arrendamento, a Administração 
considera todos os fatos e circunstâncias que criam um incentivo econômico 
para o exercício de uma opção de prorrogação ou para o não exercício da 
opção de rescisão. As opções de prorrogação (ou períodos após as opções 
de rescisão) são incluídas no prazo do arrendamento somente quando há 
certeza razoável de que o arrendamento será prorrogado (ou que não será 
rescindido). Para arrendamentos de centros de distribuição, os fatores a seguir 
normalmente são os mais relevantes: • Se a rescisão (ou não prorrogação) 
incorrer em multas significativas, é razoavelmente certo de que a Companhia 
irá efetuar a prorrogação (ou não irá efetuar a rescisão). • Se houver benfeitorias 
em imóveis de terceiros com saldo residual significativo, é razoavelmente certo 
de que a Companhia irá prorrogar (ou não rescindir) o arrendamento. 
Adicionalmente, a Companhia considera outros fatores, incluindo as práticas 
passadas referentes aos períodos de utilização de tipos específicos de ativos 
(arrendados ou próprios) e de duração de arrendamentos, e os custos e a 
disrupção nos negócios necessárias para a substituição do ativo arrendado. 
A maioria das opções de prorrogação em arrendamentos de escritórios não 
foi incluída no passivo de arrendamento porque a Companhia pode substituir 
estes ativos sem custo significativo ou interrupção nos negócios. Essa avaliação 
é revisada caso ocorra um evento ou mudança significativa nas circunstâncias 
que afete a avaliação inicial e que esteja sob o controle do arrendatário, como 
por exemplo, se uma opção é de fato exercida (ou não exercida) ou se a 
Companhia fica obrigada a exercê-la (ou não exercê-la). Durante o exercício 
corrente, o efeito financeiro da revisão dos prazos de arrendamentos a fim de 
refletir o efeito do exercício das opções de prorrogação e rescisão não resultou 
em alterações nos passivos de arrendamentos e ativos de direito de uso 
reconhecidos. Eventos subsequentes - Em 12 de agosto de 2024, foi aprovado 
mediante Assembleia Geral o aumento de capital da Companhia, no valor de 
R$60.000. O aporte foi realizado em 12 de fevereiro de 2025. Assim, o capital 
social da Companhia passou a ser de R$324.027, totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 2.040.302 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Em 18 de fevereiro de 2025, a Companhia realizou operação de 
empréstimo em moeda estrangeira - capital de giro junto ao Banco Santander, 
no montante de R$90.000, remuneração equivalente a 100% (cento por cento) 
da variação acumulada das taxas médias diárias dos CDI, acrescida de uma 
sobretaxa de 0,86% ao ano com prazo de pagamento de 6 meses. O pagamento 
ocorrerá integralmente na data de vencimento. Os recursos captados foram 
utilizados para reforço do capital de giro. A Companhia mantém contrato de 
swap de taxa de juros, que está sendo utilizado como hedge da exposição às 
variações no valor justo do empréstimo garantido de 0,86%.


Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas da
4Bio Medicamentos S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da 4Bio Medicamentos S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 
da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras: A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 


Além disso:
•  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 


e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.


•  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, 
não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.


•  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria.
•  Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 


existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional.


•  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.


Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.


São Paulo, 25 de fevereiro de 2025.
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da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER LAKLI SERVIÇOS DE COSTURA LTDA, CNPJ 05.331.356/0001-21, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença - Lei Arbitral (Lei 9.307/1996), movida por Adatex S/A Industrial e 
Comercial, CNPJ 50.464.734/0001- 08. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$228.316,94, (Ref. 
07/2024) devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.  
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